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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2025 - Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  
 
CONTRATANTE (UASG) 
926697 – Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte 
 
 
OBJETO 
Registro de preços para eventual contratação de serviços continuados de vigilância armada diurna e noturna, 
com utilização de profissionais (trabalhadores) próprios da CONTRATADA, nos edifícios da Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, conforme as condições e exigência estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
09 de janeiro de 2026, às 09h (nove horas) - (horário de Brasília). 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.gov.br/compras/pt-br
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0038/2025 

Processo Administrativo nº 003193/2025-17 

ID COMPRASNET Nº 90039/2025 

UASG: 926697 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, por meio da Divisão de Licitações, sediada Rua Jundiaí, 481, Tirol – Natal/RN, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, 

sob forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, das Resoluções nº 05/2023, nº 07/2023, Atos da Mesa nº 2530/2023 e nº 2531/2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09 de janeiro de 2026. 

Horário: 09h (nove horas) - Horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

SEÇÃO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual contratação de serviços 

continuados de vigilância armada diurna e noturna, com utilização de profissionais (trabalhadores) próprios 

da CONTRATADA, nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 2 (dois) itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

SEÇÃO II - DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderão participar desta licitação empresas ou pessoas físicas que: 

a) não explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

b) se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar em decorrência de 

sanções que lhes foram impostas; 

c) estejam inscritas nos cadastros impeditivos da Controladoria Geral da União, do Conselho 

Nacional de Justiça ou do Tribunal de Contas da União; 

d) não atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e 

não estejam devidamente credenciadas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
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e) não possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF); 

f) mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) sejam controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 

estejam concorrendo entre si; 

h) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenham sido condenadas judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

i) sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante; e 

j) sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.1.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9ºda Lei n. 14.133, de 2021. 

3.2. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá assinalar, em campo próprio do 

sistema, “sim” ou ‘não” relativamente às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos bem como 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal/88; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, conforme o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; e 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.3. Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um único número 

de CNPJ e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.4. Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os 

documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a abertura da 

sessão pública. 

SEÇÃO IV - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

4.1. A participação ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e subsequente cadastramento 

da proposta de preços, observadas as condições definidas nesta Seção. 

4.2. A proposta de preços, formulada de acordo com este Edital e com as especificações detalhadas do 

objeto, na forma disposta neste Edital, deverá ser registrada até a data e a hora marcadas para a abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

4.3. A licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor de cada item do grupo 

cotado, já inclusos os tributos, os fretes, as tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. Os valores deverão ser calculados com 2 (duas) casas decimais. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.6. PARA EFEITO DE LANCES E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS AO PREGOEIRO, AS 

EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO CONSIDERAR AS DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS CONSTANTES DO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. AS ESPECIFICAÇÕES ORIUNDAS DO CATMAT (SISTEMA COMPRASGOVERNAMENTAIS) 

DEVERÃO SER DESCONSIDERADAS, POIS DIVERGEM DO EDITAL OU ESTÃO INCOMPLETAS. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e na hora indicados, será aberta a sessão pública, no sistema de Compras Governamentais. 

5.2. A comunicação entre o pregoeiro e as empresas licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 

5.4. As licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema, pelo Pregoeiro ou por sua desconexão. 

SEÇÃO VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, cujo modo de disputa será o aberto e fechado, e serão imediatamente 

informadas do recebimento e do respectivo horário de registro e valor, devendo observar o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, que deverá ser conforme o 

estipulado. 
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6.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, conforme as regras estabelecidas neste Edital; e 

b) cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3. O modo de disputa será aberto e fechado, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme critério de julgamento adotado neste Edital. 

6.4. A etapa aberta de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

6.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

6.6. Findo o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

6.6.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.5 e 6.6, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantagem para a Administração e, em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

6.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, os critérios de desempate seguirão a seguinte ordem: 

6.8.1. Proceder-se-á a disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.8.2. Persistindo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate, proceder-se-á a sorteio 

das propostas empatadas a ser realizado em ato público no sistema de Compras Governamentais, para 

o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.9. Durante a sessão pública deste Pregão, as empresas licitantes serão informadas em tempo real do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.10. Os lances levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade das empresas que os apresentaram, não lhes cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.11. Nessa fase, o lance poderá ser excluído pela licitante que o ofertou ou pelo pregoeiro, nas condições 

previstas nos §§ 2º e 3º do art. 21 da Instrução Normativa n. 73/2022 -SEGES. 

6.12. Na hipótese de o sistema eletrônico, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, 

desconectar-se para o órgão promotor da licitação e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão 

promotor da licitação, a sessão pública será suspensa, e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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SEÇÃO VII – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a empresa licitante classificada em primeiro lugar 

deverá encaminhar em formato digital, via sistema, no prazo de até2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro, proposta de preços ajustada ao menor lance final ofertado ou valor negociado, elaborada de 

acordo com este Edital e seus Anexos, assim como anexar os documentos complementares que sejam 

solicitados pelo pregoeiro. 

7.2. O prazo previsto no item 7.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo 

pregoeiro. 

7.3. A empresa licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto ofertado, 

evitando a simples cópia do teor das especificações constantes dos Anexos deste Edital. 

7.4. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa e formulada em conformidade com as 

condições deste Edital, e dela deverão constar: 

a) a identificação da empresa licitante, assinatura do representante da proponente e referência a esta 

licitação; 

b) indicação de quem será o responsável pela assinatura do Contrato, com a devida identificação, e, 

caso não seja sócio da empresa, procuração passada em instrumento público ou particular com firma 

reconhecida, com poderes para assinatura do Contrato, em nome da proponente; 

c) planilha de formação de preços elaborada de acordo com o lance final cotado, formulada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo II deste Edital e com as demais condições 

estabelecidas nesta Seção, em especial os itens 7.16 a 7.29 deste Edital; 

d) indicação única de preço para os itens referentes a uniformes e insumos, com exibição do valor 

unitário e total, com duas casas decimais, e de acordo com o valor proposto na planilha de formação 

de preços elaborada de acordo com o lance final cotado; 

e) memorial de cálculo para encargos sociais demonstrando a composição de cada percentual cotado, 

observados os itens 7.16 a 7.20 deste Edital e o item 12 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

f) no caso de cotação para o componente “auxílio transporte” com valor menor do que foi indicado no 

Anexo II deste Edital – Planilha de Formação de Preços e no item 13do Anexo I deste Edital – Termo de 

Referência (Metodologia adotada para o cálculo de custo com transporte), a licitante assume arcar, 

durante a execução do Contrato, como os custos excedentes deste benefício; 

g) memorial de cálculo para Custos Indiretos, Tributos e Lucros - CITL, demonstrando a composição de 

cada percentual cotado, observados os itens 7.25 a 7.29 deste Edital; 

g.1) os valores referentes aos custos indiretos e ao lucro devem suportar os custos de execução 

do Contrato a ser firmado com a ALERN, comprovando, no mínimo, os seguintes custos: salário, 

encargos e auxílio-alimentação do preposto; 

h) para empresa tributada pelo regime de incidência não-cumulativa - comprovação dos cálculos 

referentes ao percentual que represente a média das alíquotas de PIS e COFINS efetivamente 

recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, independentemente 

da quantidade de meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

h.1) planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da 

COFINS, em que os dados de “faturamento mensal” e “crédito apurado/descontado” devem ser 
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extraídos do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação 

Tributária e do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições; 

h.2) cópia do Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária. 

Este documento apresenta o faturamento mensal; 

h.3) cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições. Este documento 

apresenta o crédito apurado/descontado de PIS e COFINS; 

h.4) caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não-cumulativa em 

apenas alguns meses do período, deverá apresentar o cálculo do percentual médio de PIS e 

COFINS considerando apenas os meses em que houve efetivo recolhimento; 

h.5) para empresa tributada pelo regime de incidência não-cumulativa, que não tenha recolhido 

tributos por esse regime no período anterior à data da proposta, deverá apresentar percentual 

médio de PIS e COFINS realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados, 

devendo, ainda sim, apresentar cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – 

Contribuições e do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da 

Situação Tributária; 

i) recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outro 

documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, para fins de comprovação do regime de 

tributação; 

j) declaração de que a licitante tem ciência de que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte realizará o provisionamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na IN 05/2017; 

k) declaração de que a licitante está ou não inscrita no PAT (Programa de Alimentação de Trabalhador). 

Estando inscrita deverá indicar o percentual de subsídio da empresa, que não poderá ser inferior a 

80% ou deverá indicar o percentual de participação do empregado, conforme previsto na Lei n. 

6.321/76 e Decreto n. 5/91, ou em razão de previsão em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria; 

k.1) a licitante não poderá solicitar reequilíbrio do Contrato no caso de revisão do percentual a 

ser descontado do trabalhador, salvo em caso de dispositivo legal ou CCT da Categoria; 

l) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 

Social – GFIP dos últimos 3 (três) meses; 

m) cópia da Convenção Coletiva de Trabalho que a licitante está vinculada, conforme proposta de 

preços apresentada, no caso de indicar convenção distinta a adotada pelo edital;  

n) documento, extraído do sítio www.previdencia.gov.br, comprovando o FAP a ser aplicado; 

7.5. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 

contratação, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual 

possibilidade de prorrogação do prazo de validade. 

7.6. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os tributos, as 

tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto. 

7.7. Para a composição do valor mensal e total, a licitante deverá observar o disposto neste Edital e nos 

Anexos I e II deste Edital, considerando o seu regime tributário e todos os custos relacionados com a 

remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como tributos e demais 

despesas diretas e indiretas pertinentes. 
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7.8. Os componentes de custos apresentados em planilha serão referência para a análise de repactuação, 

não sendo admitida a inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja nos componentes considerados 

inicialmente, salvo os decorrentes da Lei n. 14.133/2021 ou outro ato normativo. 

7.9. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

7.10. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado. 

7.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.10.2. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.11. Será recusada a proposta de preços que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo II deste Edital – Termo de Referência. 

7.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

7.13. A aferição da exequibilidade da proposta seguirá as regras definidas no art. 59 da Lei n. 14.133/2021. 

7.14. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou iguais a zero. 

7.15. Se a proposta não for aceitável ou se a empresa licitante deixar de enviá-la, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que 

atenda aos requisitos deste Edital. 

7.16. O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos sociais a ser aplicado sobre o salário 

será de 71,7% para as empresas não optantes pelo Regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta e de 48,02% para as empresas optantes pelo Regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta, em razão da exclusão do percentual de 20% relativo à Previdência Social. 

7.16.1. Os percentuais máximos admitidos para o total do Grupo “B” são de 21,16% e para o total do 

Grupo “C” são de 3,42% (item 12 do Anexo I deste Edital - Termo de Referência). 

7.16.2. As empresas devem cotar o percentual relativo a Risco Acidente de Trabalho – RAT, de acordo 

com o Anexo V do Decreto 6.957/2009, sendo 1% para empresas de risco leve, 2% para empresas de 

risco médio e 3% para empresas de risco grave. O pregoeiro verificará a atividade preponderante da 

empresa por meio da GFIP. 

7.16.3. Essas alíquotas poderão ser reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão do 

desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, mediante a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP). Cabe à empresa apresentar documento, extraído do sítio 

www.previdencia.gov.br, comprovando o FAP a ser aplicado. 

7.16.4. Os percentuais relativos a SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Risco 

Acidente de Trabalho Ajustado, SEBRAE, 13º Salário, Férias e Abono de Férias, constantes da Planilha 

de Percentual dos Encargos Sociais (item 12 do Anexo I do Edital - Termo de Referência) não podem 

ser alterados pela licitante. 

7.17. A partir do segundo ano de vigência contratual, os encargos sociais a serem aplicados sobre o salário 

mudarão, sendo o máximo de 74,07% para as empresas não optantes pelo Regime de Contribuição 
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Previdenciária sobre a Receita Bruta e de 50,09% para as empresas optantes pelo Regime de Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta. 

7.17.1. Essa alteração tem como objetivo pagar o valor relativo aos encargos com 13º salário, férias e abono 

de férias na proporção mensal de 1/11 avos, considerando que esses não são repassados à CONTRATADA no 

mês de férias do colaborador. 

7.18. O percentual de encargos sociais não contempla o componente de custo relativo ao aviso prévio de 

término de vigência do Contrato. A ALERN somente indenizará a Adjudicatária, por ocasião do último 

pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do Contrato, no prazo de 35 (trinta e cinco) dias 

antes do seu término e mediante comprovação do respectivo pagamento pela contratada. 

7.19. O valor do aviso prévio de término de vigência do Contrato corresponderá a 7 (sete) dias não 

trabalhados, o que será representado pelo percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a 

remuneração do profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista. 

Sobre esse valor incidirá o percentual dos demais componentes e tributos. 

7.20. Caso a licitante reduza os encargos sociais com o intuito de vencer esta licitação, não poderá solicitar 

revisão do percentual nos pedidos de reequilíbrio ou repactuação. 

QUANTO À REMUNERAÇÃO, AOS INSUMOS E BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS, AOS ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS 

7.21. Caso as CCTs balizadoras da proposta formulada sejam as mesmas CCTs balizadoras da planilha de 

formação de preços, não se admitirá a alteração dos valores: 

a) da remuneração, do adicional de periculosidade, do auxílio-alimentação e do auxílio-transporte; e 

b) dos benefícios adicional noturno, auxílio-funeral, seguro de vida e assistência médica e hospitalar 

ou cesta básica suplementar, indicados na Planilha de Formação de Preços - Anexo II deste Edital. 

7.22. Caso as CCTs balizadoras da proposta formulada sejam diferentes da CCTs balizadoras da planilha de 

formação de preços, não se admitirá: 

a) a inclusão de benefícios, exceto os trabalhistas, diferentes dos constantes da Planilha de Formação 

de Preços - Anexo II deste Edital; 

b) a alteração dos valores dos salários sindicados na Planilha de Formação de Preços – Anexo II deste 

Edital; 

c) a redução do valor auxílio-alimentação indicado na Planilha de Formação de Preços – Anexo II deste 

Edital; 

d) para os benefícios de auxílio-funeral/seguro de vida, auxílio-saúde e assistência odontológica, 

valores divergentes dos estabelecidos na CCT indicada, pela licitante; 

d.1) no caso do auxílio-alimentação será observado se a licitante está ou não inscrita no PAT 

(Programa de Alimentação de Trabalhador). Estando inscrita deverá indicar o percentual de 

participação do empregado, conforme previsto na Lei n. 6.321/76 e Decreto n. 5/91, ou em razão 

de previsão em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria; e 

d.1.1) a licitante não poderá solicitar reequilíbrio do Contrato no caso de revisão do 

percentual a ser descontado do trabalhador, salvo em caso de dispositivo legal ou CCT da 

Categoria. 
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7.23. Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, para efeito de desconto caso não haja a 

prestação do serviço no quantitativo de horas indicado na Planilha de Formação de Preços - Anexo II - e no 

item 11 do Anexo I deste Edital - Termo de Referência, a licitante deverá considerar o custo mensal do posto 

de trabalho dividido pelo número de horas trabalhadas em cada mês. 

7.24. O valor total cotado corresponderá ao somatório dos subtotais das Planilha de Formação de Preços - 

Anexo II deste Edital. 

SEÇÃO VIII– DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar deverá 

encaminhar em formato digital a documentação exigida, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 

solicitação do pregoeiro.  

8.2. O prazo previsto no item 8.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo 

pregoeiro.  

8.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando serão 

avaliados, nos documentos anexados pela licitante, o que se segue.  

8.3.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021). 

8.3.3. Os documentos relativos às habilitações Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira 

poderão ser substituídos por consulta ao SICAF, se disponíveis.  

8.3.3.1. Habilitação Jurídica:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, quando 

se tratar de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação 

respectiva; e 

c) decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente. 

d) No caso de consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 

279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular 

de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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8.3.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 

Fazenda; 

b) inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de 

regularidade perante a Seguridade Social; 

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.3.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 

a.1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

b) comprovação da qualificação econômico-financeira mediante: 

b.1) a verificação dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e de Liquidez 

Corrente, que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um); 

b.2) comprovação de patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor estimado constante da planilha de formação de preços apresentada pela 

licitante, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

b.3) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seiscentésimos 

por cento) do valor anual estimado da contratação, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais; 

b.4) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 

de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não é 
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superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma 

descrita no item 8.3.1.3. “b.2”, observados os seguintes requisitos: (conforme 

modelo de declaração, letra "b" do Anexo III): 

b.4.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social; e 

b.4.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 

c) No caso de consórcios de empresas haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) em 

relação aos valores exigidos para licitantes individuais. 

Justificativa: As exigências relativas à qualificação econômico-financeira 

estão em alinhamento com o regramento que o Tribunal de Contas da União 

recomenda em editais para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, e tem entre suas finalidades o 

melhoramento do perfil econômico, financeiro e operacional das empresas 

a serem contratadas (Acórdão 1.214/2013 - Plenário). 

8.3.3.4. Habilitação Técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove que executou ou está executando, a contento, serviços de apoio 

operacional em segurança pessoal privada armada. 

a.1) somente será(ão) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do 

Contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior; 

a.2) será aceito o somatório de atestados quando referentes a períodos 

simultâneos; 

a.3) o(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato 

do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de que a ALERN possa valer-se para 

manter contato com o(s) declarante(s). 

a.4) devem ser fornecidos também cópia de contrato(s), atestado(s), 

declaração(ões) ou qualquer outro documento idôneo que comprove, 

isoladamente ou em conjunto, a experiência de no mínimo 36 (trinta e seis) meses 

na prestação do serviço. 

Justificativa: 

A exigência visa prevenir a Administração de contratar empresa incapaz de 

executar o objeto, pois, pelo princípio da cautela, o gestor público deve 

adotar todos os meios a fim de resguardar o interesse público. Tal exigência, 

portanto, possibilita que uma licitante demonstre experiência anterior na 

execução de serviços equivalente em nível de complexidade ao objeto 

demandado, evitando, assim, futuros problemas na execução contratual. 
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Dessa forma, o interesse público exige do administrador, por vezes, a fixação 

de condições mais rigorosas durante a fase de habilitação como forma de 

resguardar a qualidade do que se pretende contratar, por isso a exigência do 

Atestado de Capacidade Técnica. 

Ante o art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, é pertinente que a Administração tenha 

garantias de capacidade da licitante para o fornecimento do objeto com 

qualidade. O entendimento jurisprudência caminha no mesmo sentido: 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 

atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 

ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 

que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

Assim, conquanto seja certo que a lei não permite qualquer exigência que 

iniba a participação na licitação, também é correto afirmar que a 

Administração tem o dever de selecionar contratantes idôneos e capazes de 

satisfazer aos ditames do instrumento convocatório, valendo-se da fixação 

de “condições específicas que se revelem necessárias a comprovar a 

existência do direito de licitar”, como defende Marcal Justen Filho em sua 

obra, Comentários a Licitação e Contratos Administrativos, 11ª edição, 2005. 

In: Acórdão TCU 513/2009 Plenário (Relatório e Voto do Ministro Relator) 

(g/n). 

Ademais, a exigência guarda consonância com a jurisprudência do TCU, o 

qual exarou: 

Interessa à Administração certificar-se de que a contratada é capaz de 

recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais. 

(Acórdão 1.214/2013 – Plenário). 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 

da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

(SÚMULA TCU 263). 

Nesse sentido, o artigo 67, §1º da Lei 14.133/21 restringe a exigência de 

atestados às parcelas de maior relevância (ou valor significativo do objeto da 

licitação). Tais parcelas devem representar no mínimo 4%do valor total 

estimado da contratação. A prova das parcelas mais relevantes é admitida 

através de atestados com quantidades mínimas de até 50% das parcelas de 

maior relevância, segundo o artigo 67, §2º da mesma lei. Mas, impende 

destacar que estas exigências são indispensáveis nas licitações de obras e 

serviços de engenharia, conforme previsto no artigo 67, §3º da Lei 

14.133/21, primeira parte. Há precedentes: 
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[...] 

O edital da licitação não pode conter exigências de habilitação técnica que 

não guardem correspondência com o regramento próprio da atividade 

demandada, sob pena de criar restrição arbitrária e indevida à participação 

de potenciais interessados. (TCU. Acórdão 1452/2015-Plenário. Relator: 

MARCOS BEMQUERER Publicado: Informativo de Licitações e Contratos nº 

246 de 30/06/2015 e Boletim de Jurisprudência nº 86 de 29/06/2015) 

É irregular a delimitação pelo edital de tipologia específica de obras para fins 

de comprovação de capacidade técnica de licitante, devendo ser admitida a 

apresentação de atestados que demonstrem a realização de 

empreendimentos de natureza similar ao objeto licitado, sob pena de ficar 

configurada restrição à competitividade. (TCU. Acórdão 1585/2015-Plenário. 

Relator: ANDRÉ DE CARVALHO. Publicado: Boletim de Jurisprudência nº 88 de 

13/07/2015) 

Portanto, a racionalidade presente na lei 14.133/21 é a de que a prova da 

capacidade técnico-operacional ou técnico-profissional se reserva a 

certames em que a aferição da execução pretérita e da habilidade técnica 

necessária ao objeto do certame é para objetos específicos, tais como 

serviços de engenharia, obras e, enfim, objetos que demandem uma 

especificidade no fazer. Mas, em fornecimentos em geral, vale a pena rever 

a exigência, que pode se revelar excessiva e mesmo desnecessária, posto que 

a lei 14.133/21 dá ênfase a valores públicos, tais como a inclusão social, a 

acessibilidade ao mercado público, e a princípios como a transparência, a 

isonomia, a impessoalidade, a ampliação da competitividade, entre outros. 

Não se deve esquecer que a lei 14.133/21 enaltece também o formalismo 

moderado e que as condições de habilitação são as mínimas, suficientes à 

prova da capacidade de realizar o objeto da licitação (artigo62, caput, Lei 

14.133/21). Não se olvide também que tais condições são definidas em edital 

(artigo 65 da Lei 14.133/21). O elaborador do edital, sempre em alinhamento 

com os princípios licitatórios, com os valores públicos que regem a compra, e 

com a racionalidade da suficiência da prova, deve definir, primeiro a se há 

necessidade da prova da capacidade técnica e, entendendo pela afirmativa, 

ser ponderado em defini-la. O excesso pode configurar restrição indevida e 

conduzir ao apenamento do elaborador do edital e de seus revisores (O 

atestado de capacidade técnica nas licitações da NLLC, Fernanda Alves 

Andrade Guarido). 

Assim sendo, diante das normas supramencionadas, a legislação exige do 

gestor público que pondere os princípios elencados no art. 5° da Lei 

14.133/202 - competitividade, razoabilidade e segurança jurídica -, de forma 

que a contratação pública seja a melhor para o interesse público. 

À vista disso, a considerar a complexidade do objeto, o valor da licitação e a 

abrangência territorial da prestação dos serviços, exigir experiência anterior 
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na prestação do serviço é regra que se impõe, de forma a mitigar os riscos 

envolvidos na contratação. 

b) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou qualquer outro documento 

idôneo que comprove experiência de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses na prestação de 

serviços de apoio operacional em segurança pessoal privada armada, ininterruptos ou 

não, até a data da sessão pública de abertura da licitação. 

b.1) será aceito o somatório, desde que os períodos concomitantes sejam 

computados uma única vez; 

b.2) o(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato 

do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de que a ALERN possa valer-se para 

manter contato com o(s) declarante(s). 

Justificativa: 

Estabelece o art. 67, §5°, da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 

atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 

ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 

que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

Ademais, o art. 37, XXI, da CF, dispõe: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. 

Nesse diapasão, inobstante a necessidade de qualidade dos serviços que 

serão prestados à Administração Pública, é indispensável a qualificação da 

empresa a ser contratada. Nesse sentido, a exigência visa prevenir a 

Administração de contratar empresa incapaz de executar o objeto, pois, pelo 

princípio da cautela, o gestor público deve adotar todos os meios a fim de 

resguardar o interesse público. 

Assim, embora a exigência de qualificação possa constituir fator limitativo da 

competição, reputa-se legítima, já que por meio dela a Administração busca 

a otimização da aplicação de recursos públicos, e a prevalência do interesse 

público sobre o interesse privado. 

Portanto, diante das normas supramencionadas, a legislação exige do gestor 

público que pondere os princípios elencados no art. 5° da Lei 14.133/202 - 

competitividade, razoabilidade e segurança jurídica -, de forma que a 

contração pública seja a melhor para o interesse público. 
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À vista disso, a considerar a complexidade do objeto, o valor da licitação e a 

abrangência territorial da prestação dos serviços, exigir experiência anterior 

na prestação do serviço é regra que se impõe, deforma a mitigar os riscos 

envolvidos na contratação. 

c) cópia(s) de contrato(s) comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou, no mínimo, 

57 (cinquenta e sete) empregados terceirizados. 

Justificativa: 

Conforme Marçal Justen Filho: 

"A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às 

empresas que participam da licitação. Envolve a comprovação de que a 

empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de 

contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela 

Administração Pública". 

Por sua vez, estabelece o texto constitucional que a interpretação legal 

acerca das exigências de qualificação técnica e econômica se limita àquelas 

que são indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações - art. 37, 

XXI, da CF. 

No mesmo sentido, a Corte de Contas proferiu a Sumula n° 263, que 

estabelece: 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 

da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com 

a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

Dessa forma, considerando o arcabouço legal, a legislação exige do gestor 

público que pondere os princípios elencados no art. 5° da Lei 14.133/202 - 

competitividade, razoabilidade e segurança jurídica -, deforma que a 

contração pública seja a melhor para o interesse público. 

À vista disso, a considerar a complexidade do objeto, o valor da licitação e a 

abrangência territorial da prestação dos serviços, exigir experiência anterior 

na prestação do serviço é regra que se impõe, de forma a mitigar os riscos 

envolvidos na contratação. 

Por fim, esclareça-se que a limitação em 57 (cinquenta e sete) empregados 

terceirizados visa ampliar a competitividade da licitação, considerando que 

no ramo há poucas empresas capazes de executar o objeto. Assim, para não 

restringir demasiadamente a licitação, ampliando a possibilidade de uma 

licitação fracassada, optou-se por exigir o quantitativo de 25% de 

profissionais previstos. 

d) Autorização para funcionamento emitida pelo Departamento de Polícia Federal, em 

cada unidade da federação na qual o serviço será prestado, nos termos do art.20, inciso 

I, da Lei n° 14.967, de 9 de setembro de 2024 c/c art. 32, §7º, do Decreto n. 89.056/1983, 



 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RN | Praça 7 de Setembro, S/N, Natal 

alterado pelo Decreto n° 1.592/1995 e da Portaria n. 18.045, de 17 de abril de2023, do 

Departamento de Polícia Federal; 

d.1) no caso de empresa com mais de 1 (um) ano de atividade, apresentar revisão 

da autorização de funcionamento, em cada unidade da federação na qual o serviço 

será prestado, em plena validade, emitida pelo Departamento de Polícia Federal, 

nos termos do art. 20, inciso X, da Lei n° 14.967/2024 c/c o art. 32, §7º, do Decreto 

n°89.056/1983, alterado pelo Decreto n. 1.592/1995, e da Portaria n. 18.045, de 17 

de abril de 2023, do Departamento da Polícia Federal. 

e) Declaração em que a licitante declara ter conhecimento da Política de Sustentabilidade 

do ALERN e que dará destinação adequada dos equipamentos e materiais depreciáveis 

que forem substituídos na execução do Contrato. 

8.4. Havendo a participação de consórcio de empresas, para efeito de habilitação econômico-financeira, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Caso nos registros cadastrais conste documento vencido, a empresa licitante deverá encaminhar 

comprovante idêntico, juntamente com a documentação de habilitação, no prazo definido no item 8.1 deste 

Edital, sob pena de inabilitação. 

8.6. No curso do procedimento, em especial por ocasião do ato de julgamento da habilitação, caso conste 

documento referente à regularidade fiscal ou trabalhista vencido, será realizada nova consulta ao SICAF ou 

ao site pertinente, para atualização dos prazos de validade. 

8.7. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, ainda que contenha restrição. 

8.8. A empresa licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada. 

8.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço e atender às exigências fixadas neste 

Edital. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a decadência 

do direito de contratar, uma vez que a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados será exigida nas Licitações 

Públicas de forma diferenciada e para efeito de assinatura dos contratos, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.17. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 

fiscal e trabalhista de que trata o subitem 8.12. 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, 

de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de interpor 

recurso. 

9.2.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, quais 

sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante. 

9.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

SEÇÃO X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgação do PNCP disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso da execução dos serviços nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

SEÇÃO XI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVAS 

11. 1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas no Ato nº 2532/2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 



 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RN | Praça 7 de Setembro, S/N, Natal 

SEÇÃO XII - DO TERMO DE CONTRATO 

12.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

12.3. O adjudicatário terá o prazo de [5] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de [5] dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo 

eletrônico para que seja assinado digitalmente em até [5] dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado 

o prazo de [5] dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

12.4.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

12.4.1.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.4.1.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

12.4.1.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12.5. Os prazos dos itens 12.3 e 12.4 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

12.8. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

SEÇÃO XIII - DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço rua Jundiaí, 

481, Tirol – Natal/RN, na Divisão de Licitações da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte 

ou pelo https://legispad.al.rn.leg.br/publico/pesquisa-processo. 

SEÇÃO XIV - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.2.9. fraudar a licitação; 

14.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://legispad.al.rn.leg.br/publico/pesquisa-processo
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14.1.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

SEÇÃO XV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@al.rn.leg.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

SEÇÃO XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@al.rn.leg.br
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.al.rn.leg.br  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

16.11.2. ANEXO II - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Contratos Firmados; 

16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Parentesco; 

16.11.5. ANEXO V – Minuta da ARP; 

16.11.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

Natal/RN, 15 de dezembro de 2025. 

 

Thiago Rogério de Melo Jácome 

Pregoeiro 

 

 

http://www.al.rn.leg.br/
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Processo nº: 003193/2025-17 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Inciso I do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

Definição do objeto 

1.1. Registro de preços para eventual contratação de serviços continuados de vigilância 

armada diurna e noturna, com utilização de profissionais (trabalhadores) próprios da 

CONTRATADA, nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
TOTAL DE 
POSTOS 

TOTAL DE 
VIGILANTES 

POR 
TURNO 

1 
Vigilância armada diurna (12h, 

escala 12hx36h) 
 Posto  11 22 

2 
Vigilância armada noturna (12h, 

escala 12hx36h) 
 Posto  11 22 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato 

da Mesa nº 2530, de 29 de dezembro de 2023. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.5. Os serviços são caracterizados como contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Detalhamento dos serviços - Incluímos algumas atribuições 

1.6. Função: Posto de vigilante armado; 

1.7. CBO: 5173-30; 

1.8. Convenção Coletiva de Trabalho: Número de Registro no MTE: RN000199/2025; 

1.9. Competências: Além das observadas na CBO - Classificação Brasileira Ocupações n° 

5173, são obrigações do Vigilante: 

1.9.1. Estar atento à entrada e saída de pessoas do prédio, solicitando a respectiva 

identificação, realizando a revista necessária quando for o caso (respeitando-se a intimidade e 

privacidade da pessoa alvo da revista) e efetuando em registro próprio. 

1.9.2. Estar atento quanto a entrada e saída de bens, efetuando o registro, condicionada a 
saída quando devidamente autorizada pelo Setor competente. 
1.9.3. Verificar se todas as portas das dependências da CONTRATANTE estão trancadas, no final 
de cada expediente, anotando aquelas que permanecerem abertas. 
1.9.4. Manter-se sempre no posto de trabalho e realizar apenas atividades relacionadas com o 
trabalho de vigilância. 
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1.9.5. Realizar no turno noturno e finais de semana e feriados rondas internas em todo o 
prédio. 
1.9.6. Chegar ao posto, receber e passar o serviço, citando todas as situações encontradas, 
bem como, as ordens e orientações recebidas; 
1.9.7. Observar rigorosamente o que está previsto Ato da Mesa Nº 2346/2023 que trata do 
controle de acesso, circulação e permanência de pessoas no Poder Legislativo do Estado do 
Estado do Rio Grande do Norte, ao qual sujeitam-se servidores, terceirizados, visitantes em geral 
e prestadores de serviço. 
1.9.8.  Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada 
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, 
registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar; 
1.9.9. Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da troca de turno, acompanhado 
de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que deverão estar registradas em livro 
próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como, entregando-lhe os materiais, 
equipamentos e as chaves, sob sua guarda; 
1.9.10. Impedir a entrada nas garagens e nos estacionamentos de veículos não autorizados. 
1.9.11. Não abandonar seu posto. 
1.9.12. Nunca entrar em confronto, de qualquer natureza, com outros funcionários, servidores 
ou visitantes da CONTRATANTE, buscando em caso de dúvida ou de falta de competência para 
decidir sobre certas questões, o apoio e orientação de sua chefia, repassando-lhe o problema. 
1.9.13. Registrar diariamente todas as ocorrências em livro próprio, apresentando-as em livro 
de anotações, onde serão detalhadas as ocorrências diárias da execução dos serviços, através de 
fiscalização por servidor encarregado. 
1.9.14. Utilizar armas somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do 
patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios para a solução eventual do 
problema. 
1.9.15. Atentar quanto aos requisitos de urbanidade e bom relacionamento no trato com o 
público e funcionários. 
1.9.16. Ligar e desligar as luzes conforme orientação da CONTRATANTE, nos horários por ela 
estabelecidos, bem como realizar a ativação e desativação dos sistemas de segurança eletrônica 
existentes nas sedes. 
 
Horário da jornada de trabalho 
1.9.17. Para os postos de 12x36h, a troca de turno diurno ocorre às 06h e a noturna às 18h. A 
contratada pode propor um horário de troca diferente, desde que seja justificado e aprovado 
pelo fiscal/gestor do contrato. 
 
Justificativa para a contratação 

1.10. A contratação de serviço de vigilância armada justifica-se pela necessidade de garantir a 

segurança patrimonial e a integridade física de servidores, parlamentares, colaboradores e do 

público em geral, nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.11. Trata-se de serviço essencial ao funcionamento institucional, diretamente relacionado à 

continuidade das atividades administrativas e legislativas, à proteção dos bens públicos e à 

preservação da ordem e do interesse público no ambiente institucional. 
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2. FORMA DE CONTRATAÇÃO (Inciso II do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme justificativa presente no 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. Será dispensada a adoção de Intenção de Registro de Preços, conforme justificativa 

presente no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Possibilidade de subcontratação 

2.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

3.1. Visando assegurar a análise da Administração quanto à solidez e segurança da 

contratação, as proponentes deverão preencher a planilha de custos e formação de preços, 

referente à prestação de serviços, obedecidas a legislação vigente, as Convenções Coletivas de 

Trabalho em vigor para as categorias e critérios técnicos, obedecendo os modelos 

disponibilizados no Anexo II, observando-se os seguintes critérios: 

3.1.1. Os itens que compõem a composição da remuneração, por se tratar de verbas salariais 

determinadas pela convenção coletiva de trabalho, não poderão ser alterados, salvo se indicada 

outra convenção pelo licitante. 

3.1.2. Os itens que compõem os submódulos 2.1 (13º salário, férias e adicional de férias) e 2.2 

(encargos previdenciários (GPS), fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e outras 

contribuições), por se tratar de direitos trabalhistas e tributação, não poderão ser modificados, 

salvo o item 2.2, c (RAT), mediante comprovação do RAT ajustado da empresa licitante. Caso a 

licitante não cote alguma alíquota para os respectivos encargos sociais e/ou tributários ou não 

obedeça quaisquer dos dispositivos desses itens devidos a alguma norma específica, deverá 

justificar e comprovar tal situação. 

3.1.3. A licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas 

decorrentes de benefícios mensais e diários (submódulo 2.3), tais como vale-transporte, 

vale/auxílio-alimentação/refeição, assistência médica, auxílio creche, seguro de vida e outros 

benefícios, obrigatórios por lei ou por força de convenção, dissídio ou acordo coletivo de 

trabalho. 

3.1.3.1.  Se a constatação, pela Licitante vencedora, da necessidade de concessão desses 

benefícios somente se der após o oferecimento de sua proposta, salvo quando devido a fato ou 

situação superveniente ou alteração das condições de prestação dos serviços pela 

CONTRATANTE, aquela deverá arcar com todo o ônus consequente da adequação às normas 

legais sem possibilidade de repassá-lo, mesmo parcialmente, à CONTRATANTE. 
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3.1.3.2.   Será vedada a inclusão de valores relativos a "COBERTURAS SOCIAIS" e "PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING (PQM)", mesmo que previstos em acordos 

coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, pois não possuem natureza trabalhista, 

devendo ser garantido ao trabalhador, mas seu custo não deve ser repassado à Administração, 

sendo ônus exclusivo da empresa (art. 6°, da IN SEGESIMP n° 05/2017). 

3.1.4. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo as PROVISÕES 

PARA RESCISÃO (MÓDULO 3) e as SUBSTITUIÇÕES NAS AUSÊNCIAS LEGAIS (MÓDULO 4). 

Qualquer alteração dos percentuais deve obedecer a legislação vigente ou deduzidos de 

estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou institucionais (nacionais, regionais ou locais) ou 

em dados críveis ou reais da própria empresa, sendo dela exigido, a qualquer momento, a 

demonstração analítica dos cálculos desses percentuais ou sua efetiva comprovação, sendo 

vedada a alteração do item C, do Módulo 3, e item A, do Módulo 4, que devem permanecer 

zerados. 

3.1.5. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as despesas 

decorrentes de INSUMOS DIVERSOS (MÓDULO 5), tais como uniformes, exames médicos, 

ferramentas e equipamentos de proteção individual, cuja disponibilização e utilização será 

obrigatória em conformidade com este Termo de Referência. 

3.1.6. A Licitante deverá indicar os percentuais de custos indiretos e lucro, no MÓDULO 6 

(CUSTOS INDIRETOS E LUCRO). 

3.1.7. A Planilha-Modelo do Anexo II possui campos para preenchimento de encargos e 

tributos conforme o regime de tributação da empresa, devendo a Licitante preencher apenas os 

campos referentes ao seu regime (lucro real, presumido ou Simples). 

3.2.  A Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 

remuneração dos seus empregados, utilizando como base os dados da planilha modelo do Anexo 

II. 

3.3. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos 

os custos necessários para a prestação dos serviços objeto da licitação, bem como todos os 

materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

3.4. As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas que permitam 

o perfeito entendimento de cada um dos valores que a compõem. 

3.5. A Licitante deverá indicar na proposta de preço, sob sua inteira responsabilidade, os 

sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, sentenças normativas e leis que regem cada 

categoria profissional que executará os serviços constantes deste Termo de Referência, além da 

respectiva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações - CBO, que serviram 

de base para a composição dos preços da proposta. 

3.6. As empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de Custos e 

Formação de Preço com base na convenção de cada categoria, pois caso haja uma eventual 

repactuação de contrato somente serão considerados os itens previstos nas respectivas 

planilhas. 

3.7. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e Formação 

de Preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
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aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos 

encargos sociais, tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, 

Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros. 

3.8. A formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação 

ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre 

seu faturamento, conforme as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU/Plenário n.° 

2.647/2009), preenchendo a planilha de formação de custos apenas em relação à sua tributação. 

3.9. Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções 

Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem corno de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

3.10. A qualquer momento, a Administração poderá solicitar que a Licitante apresente 

justificativas complementares sobre a composição de seu preço. Caso haja inconformidade 

sanável nas planilhas ofertadas pela(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro 

lugar, a Administração poderá solicitar a correção pela Licitante, desde que não haja majoração 

do valor total por empregado. 

3.11. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de serviço e categoria, no entanto, a 

proposta para contratação terá que ser consolidada, por lote. 

 

4. DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES  

4.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

no Decreto n° 9.507/2018 e nas disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017. 

4.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

4.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

4.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente 

à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

4.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

4.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão-de-obra): a partir da data limite para apresentação das propostas anexas 

a este Contrato. 
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4.3.4. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

4.3.5. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

4.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado, por meio de termo aditivo.  

4.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada. 

4.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 

de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento 

da vigência dele, caso não haja prorrogação. 

4.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

4.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

4.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

4.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

4.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

4.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

4.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

4.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho. 

4.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou 

convenções coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 
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não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

4.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo Contrato, devendo protocolar pedido na Divisão de Gestão 

de Contratos e Convênios. 

4.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

4.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

4.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

4.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 

de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

4.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

4.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

4.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

4.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao Contrato. 

4.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como 

condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

nº 05/2017. 

4.19. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 

apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas: 

4.19.1. Uma relativa ao valor mensal reajustado. 

4.19.2. Outro referente ao valor retroativo, se houver. 

 

5. REQUISITOS DO FORNECEDOR (Inciso III do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 

2531/2023) 

5.1. Prestação de serviços continuados de vigilância armada, com alocação de vigilantes 

patrimoniais qualificados e devidamente autorizados pela Polícia Federal, para atuar nos prédios 

da Assembleia Legislativa do RN, incluindo sede administrativa, anexos, unidades culturais, bem 

como futuras instalações incorporadas ao patrimônio do Legislativo Estadual. 
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5.2. Será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, com previsão de quantitativos 
sob demanda, de forma a permitir a convocação e o início dos serviços conforme a efetiva 
necessidade da Administração. 
5.3. A critério da Administração e desde que comprovada a vantajosidade dos preços, os 
quantitativos e o prazo de vigência da ARP poderão ser renovados, pois essa medida contribui 
para a otimização da eficiência processual, eliminando a necessidade de um novo processo 
licitatório e garantindo maior agilidade na contratação. Além disso, permite à administração 
pública assegurar condições comerciais mais vantajosas, resultando em economia e melhor 
planejamento orçamentário; e, por fim, essa previsão incentiva o cumprimento das obrigações 
contratuais pelos prestadores. 
5.4. Jornada de trabalho: os postos deverão operar em regime de 12x36 horas, diurno e/ou 
noturno, conforme a necessidade definida pela Administração, com cobertura integral dos 
turnos estabelecidos.  
5.5. A empresa deverá atender os requisitos descritos na Lei nº 14.967/2024. 
5.6. Apresentar a autorização de funcionamento da empresa, expedido pela Polícia Federal, 
conforme estabelece a LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024.  
5.7. Os serviços de vigilância deverão ser executados por profissionais qualificados nos 
termos da Lei nº 14.967/2024. 
5.8. Atender as disposições da PORTARIA DG/PF Nº 18.045, DE 17 DE ABRIL DE 2023, alterada 
pela PORTARIA Nº 18.974 DE 07 DE MAIO DE 2024, PORTARIA Nº 16 - CGCSP/DPA/PF, DE 1º DE 
AGOSTO DE 2024 e demais alterações, que dispõe sobre os requisitos profissionais para o 
exercício da profissão de vigilante. 
5.9. Apresentar o Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de 
Polícia Federal, conforme legislação vigente; 
5.10. Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
5.11. Requisitos da mão de obra:  

5.11.1. Os profissionais alocados deverão possuir curso de formação de vigilante 
reconhecido e atualizado conforme exigências legais. 
5.11.2. Estar devidamente registrados junto à Polícia Federal e com situação 
regularizada. 
5.11.3. Estar aptos ao porte de arma de fogo, conforme legislação vigente. 
5.11.4. Apresentar comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses em 
atividades de vigilância. 
5.11.5. Ser supervisionados por equipe técnica da contratada, com canal de 
comunicação disponível 24 horas. 

5.12. A contratada deverá ter estrutura operacional que permita a instalação de novos postos, 
compatível com o surgimento das necessidades administrativas, devendo responder 
prontamente às solicitações da Assembleia Legislativa.  
5.13. Poderá haver o deslocamento de trabalhadores de uma unidade para outra da 
Contratante, de acordo com a conveniência e oportunidade, bem como poderá ser exigido o 
rodízio de funcionários entre os prédios. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
5.14. A contratada deverá fornecer todo o material necessário à execução dos serviços, 
conforme especificações, quantidade e periodicidade constantes no Anexo I. 
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5.15. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços deverão ser 
de primeira qualidade, devendo, ainda, serem submetidos à prévia aprovação do Fiscal do 
Contrato, que se reserva ao direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões mínimos de 
qualidade, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no que assiste ao registro, 
industrialização, entrega ao consumo e fiscalização por parte das entidades governamentais 
fiscalizadoras. 
5.16. A Contratada deverá providenciar, durante a execução contratual, a substituição de 
qualquer equipamento defeituoso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.17. A Contratada deverá identificar seus equipamentos a fim de não se confundirem com 
bens patrimoniais pertencentes à Contratante. 
5.18. Os materiais e equipamentos fornecidos pela Contratada deverão ser licenciados e 
aprovados, quando exigido pela legislação pertinente, pelos órgãos competentes para tal, de 
maneira a não prejudicar a execução dos serviços ora contratados. 
5.19. A Contratada deverá fornecer, treinar e exigir que seus empregados utilizem 
equipamentos com segurança proporcionando a eles condições que lhes protejam a saúde e/ou 
previna acidentes e/ou doenças do trabalho. 
 
Critérios e práticas de sustentabilidade (Inciso XVII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 

2531/2023)  

5.20. Verificou-se que não há legislação específica e nem foi encontrado no mercado 

bens/serviços viáveis com critérios de sustentabilidade. 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Habilitação Jurídica 

5.21. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

5.22. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

5.23. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

5.24. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

5.25. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.26. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

 
 

5.27. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

5.28. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.29. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

5.30. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.31. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

5.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO 

DE 1943. 

5.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.34. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

5.38. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

5.38.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

5.38.2. As demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas conforme determinam as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

constando no mínimo, o Balanço Patrimonial ao final do período e a Demonstração do Resultado 
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do período. As referidas demonstrações deverão ser divulgadas de forma comparativa com o 

exercício anterior, conforme determinam as referidas normas. 

5.39. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

5.40. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

5.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante. 

 

Qualificação técnica 

5.42. A contratada deverá ser especializada na prestação de serviços com as características 

descritas no presente Termo, a qual deverá apresentar, no mínimo, um atestado de qualificação 

técnica, exclusivamente em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, de serviço equivalente já realizado, por período sucessivo de, no mínimo, 12 (doze) 

meses. 

5.43. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

5.45. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

5.46. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO (Inciso IV do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

Prazo de vigência 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, admitida a prorrogação por igual 

período, conforme disposto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A justificativa para possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços consta no 

Estudo Técnico Preliminar. 

6.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de preços terão vigência de 1 (um) ano, 

contados da formalização do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7. MODELO DE GESTÃO (Inciso I do Art 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023)  

7.1. O servidor Flávio Silva de Medeiros, matrícula nº 202.603-1 será fiscal titular, e o servidor 
Carlos Henrique Rodrigues Bezerra, matrícula nº 209.598-0, será fiscal substituto, e exercerão a 
fiscalização da contratação, registrando todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, mediante notificação, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas; também, adotarão as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais.  
7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o seu perfeito cumprimento.   

7.3. A fiscalização exercida no interesse do órgão contratante, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de qualidade dos 

serviços, tendo-se que a sua ocorrência não implica corresponsabilidade do poder público ou de 

seus agentes e prepostos. 

7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

7.6.1. A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência, para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

7.6.2. A aferição da qualidade da prestação dos serviços abrangerá todos os procedimentos 

relativos às metas definidas no IMR, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não 

cumprimento. 

7.6.3. Os indicadores do Instrumento de Medição do Resultado (IMR) não excluem obrigações, 

sanções, descontos ou glosas quaisquer referenciadas por outros itens e cláusulas do Edital, do 

Termo de Referência e do contrato podendo ser aplicados cumulativamente. 

7.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

7.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

7.9. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

7.10. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

7.11. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

7.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.13. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

7.15. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações:  

7.15.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

7.15.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso;  

7.16. As comunicações entre a ALRN e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.17. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos 

os contatos durante a execução do contrato, nos termos da legislação.  

7.18. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.19. Ao final do contrato, caberá ao fiscal emitir relatório quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho e eventuais 

penalidades aplicadas durante a execução contratual. 

 

8. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO (Inciso VI do Art 2º do 

Anexo VI do Ato de Mesa 2531/2023) 

8.1. A Contratada deverá estar preparada para iniciar os serviços no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, a partir da assinatura do Contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Inciso VII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
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contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta, sob pena de glosa proporcional de pagamentos e sanções cabíveis; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.3. Antes de contratar ou disponibilizar os vigilantes para a execução do contrato, inclusive 

substitutos, a CONTRATADA deverá encaminhar os seguintes documentos à Divisão de Gestão 

de Contratos e Convênios que os submeterá à análise do Gabinete de Segurança Institucional 

desta Casa Legislativa (tal procedimento justifica-se por razões de segurança, vez que o prédio 

sedia gabinetes de autoridades do Legislativo e abriga duas agências bancárias). 

9.3.1. Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal; 

9.3.2. Comprovação de formação técnica específica através da apresentação de certificados de 

curso de formação de vigilantes averbados pela Polícia Federal; 

9.3.3. Carteira Nacional de Vigilante, válida, emitida pela Polícia Federal; 

9.3.4. Apresentação de exame psicológico atualizado emitido por profissional competente, 

realizado em período não superior a 01 (um) ano, a contar da data do início da prestação dos 

serviços. 

9.4. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, armas, munições, coletes balísticos, respectivos acessórios, bem como lanternas, 

capas de chuva, bastão retrátil e algemas descartáveis, em boas condições de uso, no momento 

da implantação dos postos e substituídos sempre que necessário a critério da CONTRATANTE, 

conforme Anexo I.  

9.5. Apresentar a relação de armas e cópias reprográficas autenticadas dos respectivos 

“Registro de Arma” e “Porte de Arma”, que serão utilizadas no cumprimento do contrato, bem 

como identificar todos os equipamentos de sua propriedade, tais como revólveres, lanternas e 

outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

9.6. Oferecer munições de procedência, substituição das munições de acordo com a 

orientação do fabricante e manutenção do armamento periodicamente a cada 30 (trinta) dias 

com controle de manutenção, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de munições 

recarregadas. 

9.7. Providenciar para que a manutenção do armamento não seja feita nas dependências da 

CONTRATANTE, devendo, quando necessário, serem trazidas armas já manutenidas para 

substituir as que estão sendo utilizadas pelos vigilantes. 

9.8. Provisionar toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos de 

vigilância previstos neste instrumento contratual, inclusive substitutos. 

9.9. A CONTRATADA deverá possuir ao menos 04 (quatro) vigilantes substitutos fixos para 

férias e outras ausências, como medida de segurança para a CONTRATANTE, uma vez que a alta 

rotatividade de trabalhadores é prejudicial à política de segurança institucional. 



 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

 
 

9.10. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), devendo 

identificar e apresentar a documentação do item 9.3 do respectivo substituto à Divisão de Gestão 

de Contratos e Convênios. 

9.10.1. Quando a ausência do empregado for previsível, como em caso de férias, deverá 

a CONTRATADA apresentar a identificação e documentação com antecedência de 05 (cinco) 

dias úteis; 

9.10.2. Quando a ausência do empregado for imprevisível, como em caso de doença ou 

falecimento, deverá a Contratada apresentar a identificação e documentação no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas úteis, contado da apresentação do empregado ao local de trabalho. 

9.11. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.12. Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrente da prestação dos serviços; 

9.13. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

9.14. Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência da fiscalização, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 

interferir na execução do contrato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.16. empregados da CONTRATADA alocados para execução das atividades não podem 

executar tarefas concomitantes, para outras empresas, durante a vigência do contrato. 

9.17. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal 

ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

9.19. A CONTRATADA deverá estar tecnicamente preparada para executar a totalidade dos 

serviços contratados, com recursos humanos adequados quantitativa e qualitativamente. 

9.20. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA aos seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, da seguinte forma: 

a) O uniforme deverá compreender as peças de vestuário constantes no Anexo I; 

b) Deverão ser fornecidos conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído na periodicidade constante no Anexo I, ou a qualquer 



 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

 
 

época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da 

CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

c) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que necessário; 

d) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à Divisão de Gestão de 

Contratos e Convênios. 

9.21. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, sem 

prejuízo de outras a critério da fiscalização: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, devidamente assinada pela 

CONTRATADA; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços; e  

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

9.21.1. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do Contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do Contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do Contrato administrativo. 

9.22. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale transporte. 

9.23. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar à Divisão de Gestão de Contratos e Convénios, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

9.23.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.23.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.23.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

9.23.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

9.23.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.24. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

9.24.1.  extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

Contratante;  

9.24.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 
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9.24.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

9.24.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado;  

9.24.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato; e  

9.25. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  

9.25.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;   

9.25.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

9.25.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

9.25.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

9.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções.  

9.27. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

9.28.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao 

Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada.  

9.29. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

9.30. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

9.31. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

9.32. Substituir, IMEDIATAMENTE, no caso de falta ou eventual ausência, o empregado posto 

a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar o respectivo substituto à Divisão de Gestão de 

Contratos. 

9.33. Executar os serviços através de pessoas idôneas, podendo a CONTRATANTE solicitar a 

substituição, IMEDIATA, daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente, salvo os casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudique o bom andamento e a boa prestação 

dos serviços. 
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9.34. Autorizar, a critério da CONTRATANTE, o deslocamento de trabalhadores de uma 

unidade para outra, de acordo com a conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, bem como 

poderá ser exigido o rodízio de funcionários entre os prédios. 

9.35. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE: 

9.35.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria 

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

9.36. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que 

a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.37. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.37.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos Contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes, sem prejuízo dos valores depositados na conta vinculada. 

9.38. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-

depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, conforme disposto no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente 

serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas na referida norma; 

9.39. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente. 

9.40. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela Divisão de Gestão Contratos e Convênios, nos casos em que ficar 
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constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo. 

9.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração. 

9.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.43. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao Contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

9.44. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação; 

9.45. Todos os funcionários da CONTRATADA terão que, obrigatoriamente, receber ou terem 

recebido treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo. A responsabilidade 

dos custos com o treinamento será da CONTRATADA; 

9.46. A CONTRATADA deverá entregar declaração de que possui ou instalará escritório no 

município ou região metropolitana de Natal, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contado a partir da vigência do Contrato, dispondo de capacidade operacional 

para receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários, 

tendo em vista que é vedado a subcontratação. 

9.47. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, tributos, seguros, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, e do pagamento dos salários e demais encargos sociais e benefícios trabalhistas e 

previdenciários dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE. 

9.47.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção da fatura 

mensal, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

9.47.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
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9.47.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

9.48. Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.49. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.50. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.51. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

9.52. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.53. Comunicar a Delegacia Regional do Trabalho, com apresentação de cópia desta 

comunicação ao CONTRATANTE, antes do início dos serviços objeto deste Contrato, as datas 

previstas de início e conclusão dos serviços, número máximo previsto de trabalhadores nos 

serviços, endereços e outras informações exigidas pela DRT, quando couber. 

9.54. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 

1 (um) mês de serviços, se necessário, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao Contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, 

nos termos do art. 65, parágrafo único, da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

9.55. Apresentar, quando houver ou quando for solicitado, os instrumentos de rescisão de 

Contratos de trabalho vinculados à execução do Contrato, bem como as CTPS. 

9.56. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9.57. Fornecer aos empregados condições de trabalho e de segurança compatíveis com o tipo 

de serviço objeto desta licitação. Em caso de acidentes de trabalho dos seus empregados, as 

despesas médico-hospitalares e de remédios são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

9.58. Dispor de um livro de anotações no qual serão detalhadas as ocorrências diárias da 

execução dos serviços, tais como a paralisação das tarefas e suas causas, acidentes, etc; 

9.59. Será responsável pela conformidade, adequação. desempenho e qualidade dos serviços 

e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

9.60. Apresentar, quando houver ou quando for solicitado, os instrumentos de rescisão de 

contratos de trabalho vinculados à execução do contrato, bem como as CTPS; 

9.61. Indicar e manter preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE durante a 

execução contratual, de fácil acesso ao GESTOR DO CONTRATO, para tomada de providências 
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visando a solução de problemas em tempo hábil, e, quando cabível, participar de reuniões, 

receber orientações e diligências, encaminhar, responder e decidir questões relacionadas às 

disposições contratuais, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos 

para a prestação dos serviços;   

9.62. A função de preposto não poderá ser desempenhada por um trabalhador terceirizado 

vinculado à prestação dos serviços.  

9.63. O preposto deve, entre outras situações: 

9.63.1. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da Contratada, todas as 

determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da ALRN, salvo se 

manifestamente ilegais ou não previstas em contrato;  

9.63.2. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas 

a respeito da execução dos serviços; 

9.63.3. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;  

9.63.4. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 

respondendo perante a ALRN, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles; 

9.63.5. Orientar os prestadores de serviço a observar e aplicar as normas da segurança da ALRN; 

9.63.6. Enviar substituto no caso de falta de algum funcionário, e encaminhá-lo ao posto de 

trabalho; 

9.63.7. Comparecer nas reuniões pré-agendadas com o gestor/fiscal do contrato;  

9.63.8. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 

serviços contratados;  

9.63.9. Receber ofícios, notificações e demais documentos emitidos pela Contratante, inclusive 

receber notificações e decisões de eventuais processos autuados para apuração de infração 

administrativa; 

9.64. Responder as solicitações de comprovações relacionadas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE 

deverá ainda: 

10.2. Emitir Nota de Empenho a crédito da Contratada no valor correspondente ao valor de 
fornecimento de material ou prestação serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 
10.3. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação por parte da Contratada, bem como para que seja mantida a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.4. Prestar todas as informações e todo o apoio necessários para que os serviços sejam 
realizados conforme planejado, de forma sequencial e sem interrupções; 
10.5. Fornecer aos vigilantes o Ato da Mesa Nº 2346/2023 que trata do controle de acesso, 
circulação e permanência de pessoas no Poder Legislativo do Estado do Estado do Rio Grande 
do Norte, ao qual sujeitam-se servidores, terceirizados, visitantes em geral e prestadores de 
serviço, para conhecimento e integral cumprimento; 
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10.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
10.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
10.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento;  
10.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Contratada, no que couber. 
10.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;  
10.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

10.13. Cientificar autoridade superior para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.14. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

10.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.16. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades 

a contento;  

10.17. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 

o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.18. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr a notificação direta para a execução de tarefas previamente descritas 

no contrato de prestação de serviços, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

administrativo ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 

e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 
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10.19. Analisar os termos de rescisão dos Contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão dos mencionados Contratos, nos termos do anexo VIII-B, item 5, da IN SLTI/MPOG n. 

05/2017. 

10.20. Fiscalizar mensalmente, ainda que por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.20.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 

como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

10.20.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 

que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

10.20.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

10.21. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE, quando necessário, para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

10.22. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

10.23. Não havendo a quitação das obrigações trabalhistas pela empresa CONTRATADA, a 

CONTRATANTE irá proceder o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados 

mediante a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao contrato, correspondentes: 

a) ao décimo-terceiro salário, quando devido; 

b) às férias e 1/3 destas, quando do gozo de férias por empregado vinculado ao contrato; 

c) ao décimo-terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3; e 

d) à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de 

empregado vinculado ao contrato. 

 

11. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (Inciso VIII do Art. 2º do Anexo 

V do Ato de Mesa 2531/2023) - GSI E CONTRATOS DEVE REVISAR 

11.1. Em até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratante promoverá reunião inicial 

com a contratada para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados, das sanções aplicáveis, do modelo de Ordem de Serviço que será 

utilizado, entre outros temas cabíveis para a maximização dos resultados de acompanhamento, 

fiscalização e execução do contrato; 

11.2. Os postos de trabalho não poderão ficar descobertos e, nas hipóteses de faltas e 

afastamentos do funcionário, a CONTRATADA deverá providenciar a disponibilização de um 

substituto, cujas qualificações sejam iguais ou superiores àquelas definidas para o serviço 

contratado, devendo identificar previamente o respectivo substituto à Equipe de Fiscalização e 

Gestão. 



 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

 
 

11.3. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da 

empresa Contratada, cabendo exclusivamente a esta, a substituição de seus funcionários nas 

ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a 

descontinuidade na prestação dos serviços; 

11.4. As ausências dos profissionais nos postos de trabalho não supridas serão descontadas 

do faturamento mensal no valor correspondente ao número de dias ou horas em que se verificar 

a ausência do profissional no posto de trabalho, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas no contrato; 

11.5. Os serviços especificados no contrato não excluem outras rotinas, de natureza similar, 

que porventura se façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, 

obrigando-se a Contratada a executá-las prontamente como parte integrante de suas obrigações. 

Do recebimento 

11.6. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no art. 140 e seguintes, 

da Lei º 14.133/2021, conforme exposto a seguir:   

11.6.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo; e   

11.6.2. Esse tempo será suspenso quando realizadas diligências que necessitam de respostas da 

contratada. 

11.6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:  

11.6.3.1. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos 

no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

11.6.3.2. Aqueles que têm a função de acompanhar e fiscalizar o contrato deverão 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato; 

11.6.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

11.6.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório; 

11.6.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório; 

11.6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades;  
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11.6.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

11.6.9. Definitivamente, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

provisório, após a verificação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, obedecendo os seguintes procedimentos:  

11.6.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções;  

11.6.9.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.6.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

11.6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

11.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

11.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da licitante contratada quanto 

aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela ALRN, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

 

12. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (Inciso IX do Art. 

2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

12.1. A ALRN editou a Resolução nº 07 de 21 de março de 2023, a qual dispõe sobre a aplicação 

das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instituindo o rito 

procedimental de apuração de responsabilidade de eventuais infrações praticadas por licitantes 

ou contratados, e regulamenta as competências para aplicação das sanções administrativas, que 

será aplicada nos casos cabíveis, conforme prescrições abaixo elencadas. 

12.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou 

contratado, nos casos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeito 

às seguintes penalidades: 

I. advertência 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 

justifique a imposição de penalidade mais grave, determinando que seja sanada a 

impropriedade e notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 

ser aplicada. 

 

II. multa 

A) por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

B) multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais: 

a. de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos casos em que 

a licitante deixar de apresentar a documentação exigida pelo certame; 

b. de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não 

mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato no prazo de validade 

da proposta; 

c. de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

apresentar documento falso ou em caso de recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração; 

d. de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no âmbito da licitação. 

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser de caráter: 

a. moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 

do contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 

conforme previsto em termo de referência, projeto básico, edital ou contrato, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

b. compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

i. de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida; 

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 
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III. impedimento de licitar e contratar 

A) Os licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas no 

instrumento convocatório e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, 

nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. der causa à inexecução total do contrato; 

c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 

IV.  declaração de inidoneidade de licitar e contratar 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou interessado de participar de 

licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta em todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a” a “f” do inciso 

anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento, bem como àquele que: 

a. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, especificando as provas que pretenda produzir. 

12.5. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a autoridade 

administrativa levará em conta a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

a Administração Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter 

educativo da pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
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13. FORMA DE PAGAMENTO (Inciso XI do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023)  

Prazo de pagamento 

13.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, 

contados da apresentação da fatura, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

depois de executado o objeto por meio de depósito em conta corrente, mediante ordem 

bancária. 

13.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados a cada mês. 

13.3. A nota fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome 

da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, CNPJ n° 08.493.371/0001-64. 

13.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficara pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou apresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte. 

13.5. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no item 15 deste Termo. 

13.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

13.6.1. não produziu os resultados acordados; 

13.6.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

13.6.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

13.8. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

13.9. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 04 (quatro) indicadores e as 

respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização do contrato. 

13.10. A emissão de IMR é peça fundamental no recebimento provisório e definitivo, cujos 

procedimentos estão descritos neste Termo. 

13.11. Os pagamentos por parte da contratante serão proporcionais ao atendimento das metas 

estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estabelecido. 

13.12. Quando a empresa inserir o benefício reciclagem na planilha de custos e formação de 

preço, será realizada a provisão do valor mensalmente até que ocorra a efetiva ação de 

treinamento e pagamento ao empregado, devendo a empresa comprovar o cumprimento dos 

requisitos estabelecidos na CCT RN0000199/2025 ou a que estiver vigente no período de 

aferição da vantagem, tal como: 

13.12.1. Apresentar comprovante de aprovação do vigilante no curso de reciclagem; 

13.12.2. Comprovar que o funcionário cumpriu toda carga horária do curso;  
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13.12.3. Comprovar que a reciclagem não foi realizada em dia de trabalho;  

13.12.4. Comprovante de pagamento do benefício ao funcionário; 

13.12.5. Assim como outras exigências previstas em acordo coletivo e/ou no contrato. 

13.13. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

bem como da apresentação de toda documentação obrigatória pertinente ao faturamento, a 

qual será analisada pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios que, verificando a 

conformidade da respectiva documentação, autorizará sua emissão.  

13.14. Deverá apresentar junto de cada Nota Fiscal/Fatura, no momento da liquidação da 

despesa, prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a apresentação das seguintes 

certidões: 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Trabalhista; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Municipais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Federais (CONJUNTAS) 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

13.14.1. Não estando em dia com as certidões negativas, a ausência das mesmas não 

configurará impedimento ao pagamento, porém a empresa será notificada para regularização 

fiscal, se sujeitando as sanções descritas neste contrato, caso não se regularize. 

13.15. Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 

mensalmente, junto ao setor financeiro competente, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos direitos 

previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos 

de trabalho, obrigações decorrentes do cumprimento das normas de segurança e medicina do 

trabalho, bem como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, 

comprovação de pagamento de salários, e os demais encargos de natureza trabalhista. 

13.15.1. Com relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias, será obrigatória a 

apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos referentes ao mês da prestação dos 

serviços que compete a Nota Fiscal/Fatura, sob pena de retenção: 

a) Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o órgão ou 

entidade contratante e/ou cópia dos contracheques dos empregados; 

b) Cópia de recibos de depósitos bancários; 

c) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho; 

d) Folha de frequência; 

e) Guia da Previdência Social   GPS, com o respectivo comprovante de recolhimento 

bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

f) Guia de Recolhimento do FGTS   GRF, com o respectivo comprovante de recolhimento 

bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

g) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

h) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP, incluindo 

comprovante de declaração das contribuições a recolher; 

i) Planilha de cálculo da conta vinculada. 
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13.16. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.16.1. o prazo de validade; 

13.16.2. a data da emissão; 

13.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.16.4. o período de prestação dos serviços; 

13.16.5. o valor a pagar; e 

13.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.17. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, ela será devolvida pelo gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

se providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

13.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.19. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 

da IN SEGES/MP nº 05/2017, quando couber. 

13.20. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 

título de vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente 

optaram por não receber o benefício, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na 

fatura correspondente. 

13.21. A CONTRATANTE descontará do pagamento da CONTRATADA os valores relativos às faltas 

não substituídas, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na fatura correspondente. 

13.22. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem 

executados em desacordo com a descrição constante deste Contrato. 

13.23. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

14. DA CONTA VINCULADA 

14.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca da 

Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da Instrução Normativa retro citada são as 

estabelecidas neste Contrato. 

14.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 

13º salário e rescisão contratual de seus trabalhadores, bem como de suas repercussões 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-

depósito vinculada específica em instituição bancária oficial, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados, mediante autorização da 

CONTRATANTE, para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do Anexo VII-B da referida norma. 
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14.3. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP nº 05/2017, será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminados, 

incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização da 

CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

a) 13º (décimo terceiro) salário; 

b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

14.3.1. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 

no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 

rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre a CONTRATANTE e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

14.5. Os valores referentes às provisões mencionadas, que sejam retidos por meio da conta- 

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 

prestar os serviços. 

14.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta- 

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

14.7. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os 

valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens 

acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

14.7.1. Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela 

CONTRATANTE, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na 

conta- depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 

CONTRATADA.  

14.7.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

14.7.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 

realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

14.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 

categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da 

quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, 

conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.9. A assinatura do Contrato de prestação de serviços entre o CONTRATANTE e a empresa 

CONTRATADA será precedida dos seguintes atos: 
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14.9.1. Solicitação do CONTRATANTE, de abertura de conta corrente vinculada - 

bloqueada para movimentação, no nome da empresa; 

14.9.2. Assinatura pela empresa CONTRATADA, no ato da regularização da conta 

corrente vinculada, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao 

CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores 

depositados à autorização da CONTRATANTE. 

14.10. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado 

durante a primeira vigência do Contrato. 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - 
PERCENTUAIS INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM % 

13º salário 8,33% 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado 

  
4,00% 

Subtotal 24,43% 

Grupo A    Incidência sobre Férias e 13º Salário * 7,39% 7,60% 7,82% 

Total 31.82% 32,03% 32,25% 

(*) Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de 
acidente do trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 

 

 

15. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

15.1. ASPECTOS GERAIS 

15.1.1. Definição: INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – documento anexo ao contrato 

que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os 

níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

15.1.2. Nº + Título do Indicador que será utilizado: 1 - Indicador de Conformidade do Serviço. 

15.1.3. Finalidade: Avaliar a conformidade dos serviços disponibilizados, frente os contratados. 

15.1.4. Meta a cumprir: Índice igual a 0 (zero), o que corresponde à conformidade em 100% dos 

subitens do objeto aprovados no Plano de Execução. 

15.1.5. Instrumento de medição: Relatório de ocorrências. 

15.1.6. Forma de acompanhamento: durante a preparação e realização do evento o fiscal ou 

servidor designado deverá registrar as ocorrências que possuírem correspondência na Tabela 2 

deste IMR para posterior avaliação da faixa de ajuste de pagamento aplicável. 

15.1.7. Periodicidade: Será aplicado o IMR a cada evento realizado. 

15.1.8. Mecanismo de Cálculo: Cada ocorrência registrada possui um grau correspondente, 

conforme definido na tabela 2. Ao final do evento o fiscal deverá somar os graus relativos às 

ocorrências registradas, cujo resultado corresponderá ao índice. 
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15.1.9. Início de Vigência: A medição ocorrerá desde o primeiro evento realizado sob o escopo 

do contrato. 

15.2. INDICADORES E OCORRÊNCIAS 

15.2.1. Indicador 1 - Ocorrência sobre o uso de uniforme e equipamento: 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que o prestador de serviços esteja trajando o uniforme 
e equipamentos conforme previsão no edital. 

Meta a Cumprir 
100% dos prestadores uniformizados e portando equipamentos 
conforme o ANEXO I de "Materiais a serem disponibilizados" 
deste Termo de Referência. 

Instrumento de Medição 
Observação dos prestadores de serviços quanto ao uniforme e 
uso de equipamentos. 

Forma de 
Acompanhamento 

Verificação diária do fiscal de contrato. A quantidade 
de ocorrência registrada por dia corresponderá ao número de 
funcionários que nela incorrerem num mesmo dia. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de Cálculo 
Soma de todas as ocorrências registradas diariamente no 
período avaliado (mensal). 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  

TOTAL:  

15.3. Indicador 2 - Ocorrência sobre solicitações da fiscalização: 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a efetividade da fiscalização. 

Meta a Cumprir 
Atender às determinações da fiscalização nos prazos 
estabelecidos. 

Instrumento de Medição 
Ofício de notificação à contratada e verificação do efetivo 
atendimento à solicitação ou justificativa aceita pela 
Administração. 

Forma de 
Acompanhamento 

Verificação da data do efetivo atendimento à solicitação ou 
justificativa aceita pela Administração. 

Periodicidade Quando houver solicitação da fiscalização. 

Mecanismo de Cálculo 
Soma dos dias úteis de atraso do cumprimento, contados da 
solicitação formal, até o efetivo atendimento à solicitação. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  

TOTAL:  

 

15.4. Indicador 3 - Ocorrência sobre avaliação dos serviços: 
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Item Descrição 

Finalidade 
Garantir 100% de execução dos serviços contratados, 
conforme atribuições previstas no Termo de Referência. 

Meta a Cumprir 
Executar todas as atividades no tempo previstas no Termo de 
Referência. 

Instrumento de Medição Check-list. 

Forma de 
Acompanhamento 

Preenchimento do check-list no qual se verifica a quantidade 
de serviços considerados inadequados no período avaliado. 

Periodicidade 
Observação da execução dos serviços e preenchimento 
mensal do check-list. 

Mecanismo de Cálculo Contagem do número de serviços considerados inadequados. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência Conforme anotação do check-list abaixo. 

TOTAL:  

 

15.4.1. Para a verificação das ocorrências do indicador 3, deverá ser adotado o check-list abaixo. 

15.4.2. O fiscal deve acompanhar a execução dos serviços e mensalmente preencher a tabela 

abaixo, anotando a data da ocorrência, no caso de serviço inadequado. Ao final, deve contabilizar 

quantos serviços foram considerados inadequados no mês. Para cada item considerado 

inadequado, conta-se uma ocorrência para o indicador 3. 

Item Adequado Adequado Inadequado 
Data de 

Ocorrência 

1 

Comunicar imediatamente ao 
chefe da equipe de segurança 
qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam 
adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

( ) Houve 
comunicação 

( ) Deixou de comunicar 
1(uma) ou mais 
anormalidades. 

 

2 

Permitir o acesso às 

dependências do Poder 

Legislativo do Estado do Rio 

Grande do Norte dos visitantes 

mediante a obrigatória 

identificação perante a recepção, 

bem como da prévia vistoria de 

objetos, pessoas e de volumes 

pelos equipamentos detectores 

de metais, assim como de 

inspeção de bagagens. 

 Não precisam se submeter aos 

aparelhos detectores de metais e 

nem à inspeção de bagagens os 

Chefes dos Poderes Executivos 

Estadual e Municipais, os 

( ) Somente 
ingressou pessoas 

autorizadas 

( ) Permitiu o ingresso de 1 
(uma) ou mais pessoas sem 

autorização ou foi 
negligente na entrada de 1 
(uma) ou mais pessoas sem 

autorização. 
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Secretários de Estado, os 

Deputados Estaduais, e os 

Membros dos Poder Judiciário e 

do Ministério Público. 

O ingresso de pessoas com 

deficiência, incluindo-se nestes os 

possuidores de próteses 

mecânicas, dar-se-á pelo 

recebimento de tratamento 

diferenciado, com a devida 

cautela quanto à submissão aos 

aparelhos detectores de metais. 

Os portadores de marca-passo ou 

implante coclear, desde que 

comprovada tal condição, ficam 

excluídos da exigência de 

submissão aos aparelhos 

detectores de metais, mantida a 

obrigatoriedade de verificação de 

seus pertences no equipamento 

de raio x. 

 

3 

Não permitir a saída de bens ou 
materiais da ALRN, sem que haja 
autorização formal de servidor 

credenciado. 

( ) Somente saiu 
bens e materiais 

com a devida 
autorização formal 

( ) Permitiu a saída de 1 
(um) ou mais bens e/ou 

materias sem autorização 
ou foi negligente no 

atendimento deste item. 

 

4 

Não permitir o ingresso nas 

dependências do Poder 

Legislativo do Estado do Rio 

Grande do Norte: 

 I - de pessoa ou de objeto que 

represente potencial ameaça à 

integridade física ou moral da 

instituição, de Parlamentares, de 

servidores ou de terceiros, em 

especial se portadores de armas 

de fogo, objetos 

perfurocortantes ou artefatos 

que possam apresentar risco à 

integridade física de outrem;  

II - de animais, exceto o cão-guia 

pertencente aos deficientes 

visuais, mediante apresentação 

do cartão de vacinação do 

animal, devidamente atualizado; 

 III - de pessoa que seja 

justificadamente identificada 

como indivíduo passível de 

representar algum risco real à 
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integridade física e moral da 

instituição e a seus processos, 

bem como aos Parlamentares, 

autoridades, servidores, 

colaboradores, usuários e 

visitantes; 
 IV - de pessoa que esteja fazendo 

uso de trajes incompatíveis com a 

moralidade e a austeridade dos 

órgãos públicos, na forma 

regulamentar (Excetuam-se da 

regra as situações que envolvam 

vestimentas tradicionais e de 

cultura dos povos originários ou 

pessoas cujo nível 

socioeconômico não permita 

adequação à norma.); 
V - de pessoa que esteja fazendo 

uso de capacete, chapéu, boné, 

capuz ou similares. 

 

5 

Controlar rigorosamente a 
entrada e saída de veículos e 
pessoas após o término de cada 
expediente de trabalho, feriados 
e finais de semana, anotando em 
documento próprio o nome, 
registro ou matrícula, cargo, 
órgão de lotação e tarefa a 
executar. 

( ) Controlou 
( ) Deixou de anotar uma 

ou mais ocorrências. 

 

6 

Chegar ao posto de serviço, 
receber e passar o serviço, 
citando todas as situações 
encontradas, bem como, as 
ordens e orientações recebidas. 

(  ) 
Passou os serviços a 

contento 

( ) Deixou de informar 
sobre 1 (uma) ou mais 

situações ocorridas no seu 
turno. 

 

7 

Orientar, quando da entrada na 
ALRN, aos prestadores de 
serviços e terceirizados quanto ao 
uso obrigatório de crachá de 
identificação físico 

( ) Proibiu 
( ) 1 (uma) ocorrência ou 

mais de atividade comercial 
com risco à segurança. 

 

8 

Proibir a utilização da Sede e seus 
anexos para guarda de objetos 
estranhos ao local, de bens de 
servidores, de empregados ou de 
terceiros. 

( ) Proibiu 
( ) 1 (uma) ocorrência ou 

mais de objetos estranhos 
ao local. 

 

9 

Manter o(s) vigilante(s) no seu 
posto de serviço, não devendo se 
afastar(em) de seus afazeres, 
principalmente para atender 
chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros não 
autorizados. 

( ) Manteve-se 
( ) 1 (uma) ou mais 

ocorrência em que o 
vigilante saiu. 
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10 

Verificar se todas as portas das 
dependências da CONTRATANTE 
estão trancadas, no final de cada 

expediente, anotando aquelas 
que permanecerem abertas. 

(  ) 
Verificou 

( ) Verificou-se que os 
funcionários deixaram de 
verificar 1 (uma) ou mais 

sala. 

 

11 

Não permanecer, durante o 
expediente e em posto de serviço, 
distraído seja por meio de 
equipamentos eletrônicos, 
celulares, livros, revistas ou ainda 
em grupos de conversa, sem a 
devida atenção ao movimento 
dos arredores. 

(  ) 
Prestou o serviço 
em conformidade 

 

( ) Verificou-se 1 (uma) ou 
mais ocorrências. 

 

12 

Realizar, quando solicitado pelo 
chefe da equipe de segurança 
diária, a qualquer momento do 
serviço, rondas internas em todo 
o prédio. 

(  ) 
Realizou 

 

( ) Verificou-se que deixou 
de realizar 1 (uma) ou mais 

rondas. 

 
 
 
 
                    
 

13 

Acionar, de imediato, o chefe da 
equipe de segurança, quando for 
detectada a presença de artefatos 
ou substâncias suspeitas. 

 

(  )Realizou 
 

( ) Verificou-se que deixou 
de realizar 1 (uma) ou mais 

rondas. 

 

14 

Solicitar a presença, com a 
máxima brevidade, do chefe da 
equipe de segurança quando for 
detectado a presença de visitante 
com arma de qualquer espécie 
querendo ter acesso ao interior  
do edifício da ALRN. 

 

(  )Realizou 
 

( ) Verificou-se que deixou 
de realizar 1 (uma) ou mais 

rondas. 

 

15 

Em caso de dúvida com relação a 

como proceder em alguma 

situação que surja durante o 

serviço deve acionar, de imediato, 

o chefe da equipe de segurança 

para receber a devida orientação. 

 

(  )Realizou 
 

( ) Verificou-se que deixou 
de realizar 1 (uma) ou mais 

rondas. 

 

Totais de serviços inadequados para registro de ocorrência do indicador 3:  

 

15.5. Indicador 4 - Ocorrência sobre direitos trabalhistas dos funcionários 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas. 

Meta a Cumprir 
Efetuar o pagamento de salário e demais verbas trabalhistas nos 
prazos legais. 

Instrumento de Medição Relatório emitido pela Fiscalização Administrativa. 

Forma de 
Acompanhamento 

Verificação dos depósitos ou comprovantes de pagamento de 
salário e demais verbas trabalhistas. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo Soma dos dias úteis de atraso por direito trabalhista de cada 
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funcionário. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  

TOTAL:  

 

15.6. CÁLCULO DAS OCORRÊNCIAS 

TABELA - CÁLCULO DAS OCORRÊNCIAS 

INDICADOR 1 2 3 4 

QNT DE OCORRÊNCIA     

PESO (de 1 a 5) (X) 2 2 5 5 

SALDO     

SOMA TOTAL DO EXCESSO DE OCORRÊNCIA:  

15.6.1. Instruções para aplicação desta tabela: 

15.6.1.1. As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela 

acima, de modo que o fiscal preencherá as respectivas linhas, que contemplam as 4 (quatro) 

hipóteses de verificação técnica dos serviços. 

15.6.1.2. Posteriormente, cada quantidade de ocorrências será multiplicada pelo PESO 

indicado em cada coluna, obtendo-se o saldo. 

15.6.1.3. Ao final, será somado todo excesso de ocorrência. Esse valor será o número a 

ser verificado na tabela FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO. 

FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

Nº DE EXCESSO DE OCORRÊNCIA 
FATOR DE ACEITAÇÃO - PORCENTAGEM DO 

VALOR MENSAL QUE SERÁ PAGO 

1 a 10 100,00% 

11 a 20 99,50% 

21 a 30 98,50% 

31 a 40 98,00% 

41 a 50 97,50% 

51 a 60 97,00% 

61 a 70 96,50% 

71 a 80 96,00% 

81 a 90 95,50% 

91 a 100 95,00% 

101 a 200 94,50% 

201 a 300 94,00% 

301 a 400 93,50% 

401 a 500 93,00% 

501 a 600 92,50% 

601 a 700 92,00% 
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701 a 800 91,50% 

801 a 900 91,00% 

901 a 1000 90,50% 

Acima de 1000 90,00% 

15.6.2. A porcentagem do valor mensal aceito pela Administração incidirá sobre o resultado do 

valor mensal previsto menos a glosa de ausência de prestação de serviço. 

15.6.3. O valor mensal previsto é o valor global do contrato dividido pelo número de meses de 

vigência. 

15.6.4. O resultado da faixa de ajuste de pagamento do INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO (IMR) é calculado após a emissão de relatório de execução do contrato por parte da 

fiscalização. 

15.6.5. O indicador 4 é calculado após recebimento da documentação referente a salário e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS, do mês anterior ao faturado, referente aos 

colaborados alocados nos postos de vigilância. 

15.6.6. O prazo para envio dos documentos acima indicados é de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

término da prestação do serviço do mês faturado. 

15.6.7. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto realizado pelo IMR (Instrumento de Medição de Resultado). 

15.6.8. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

15.6.9. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação, que poderá ser 

aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.6.10. O gestor da execução do contrato deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre 

o valor glosado pela Administração.  

15.6.11. As ocorrências e posterior ajuste de pagamento não elide a CONTRATADA das 

sanções previstas no Termo de Referência e legislação. As penalidades administrativas seguirão 

os trâmites e normas previstos no item "Das Sanções Administrativas" do Termo Contratual. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL (Inciso XIII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

16.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 

(dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a 

participar da execução dos serviços contratados. 

16.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
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16.2.1.   A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

16.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 

do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

16.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

16.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

16.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 

de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

16.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
16.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

16.5. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. 

16.5.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

16.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de 

não aceitação, o pagamento de: 
16.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;   

16.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

16.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado.  

16.7. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 

em julgado de decisão judicial. 

16.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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16.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

16.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 

notificada.  

16.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

16.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

16.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título 

de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.    

16.12.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

16.12.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice. 

16.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

16.13.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para 

o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas 

ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

16.13.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

16.13.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto 

aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 
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16.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

16.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

16.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

 

17. VALOR ESTIMADO (Inciso XIX do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

17.1. O custo estimado total da contratação é aquele apresentado conforme pesquisa 

realizada pelo Núcleo Operacional de Apoio e Pesquisa. 

 

ANEXO I – MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA 

 

UNIFORMES 

Especificação Unidade Quantidade 

Camisa operacional Und 03 (com substituição a cada 6 meses) 

Calça operacional Und 02 (com substituição a cada 6 meses) 

Coturno Par 01 (com substituição anual) 

Cinto de náilon Und 01 (sempre que necessário) 

Distintivo tipo broche Par 01 (sempre que necessário) 

Japona Und 01 (sempre que necessário) 

Meia Und 02 (a cada 6 meses) 

Capa de chuva Und 01 (com substituição anual) 

Quepe/Boné Und 01 (com substituição a cada 6 meses) 

Crachá Und 01 (sempre que necessário) 

EQUIPAMENTOS 

Especificação Unidade Quantidade (SEMPRE QUE NECESSÁRIO) 

Cassetete  Und 1 

Porta Cassetete  Und 1 

Apito  Und 4 

Cordão de Apito  Und 4 

Revólver calibre 38  Und 1 

Cinturão para revólver  Und 1 

Coldre  Und 1 
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Munição calibre 38  Und 
6 (substituir de acordo com a periodicidade sugerida 

pelo fabricante)  

Colete Nível II A  Und 
1 (substituir de acordo com a periodicidade sugerida 

pelo fabricante) 

Livro de Ocorrência  Und 1 

Lanterna de 3 pilhas  Und 1 

Pilhas para Lanterna  Conjunto 1 (substituir de acordo com a necessidade) 

Bastão Retrátil Und 1 

Algemas descartáveis Und 1 
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Processo nº 3193/2025-17

A
B
C
D

Identificação do serviço

MÃO DE OBRA
Mão de obra vinculada à execução contratual

1
2
3
4
5

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1

A

B

Salário-base x Porcentagem de periculosidade da categoria:  R$ ____ x ____% = R$ ________

C

Salário-mínimo x Porcentagem de insalubridade da categoria:  R$ ____ x ____% = R$ ________

D

E

F

G G

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

MÓDULO 1-A - COMPOSIÇÃO DAS PARCELAS INDENIZATÓRIAS

1-A

A

B

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1

A

Total da remuneração x Percentual da Tabela do Anexo XII, da IN nº 05/2017: R$  x 8,33%

B

Total da remuneração x Percentual da Tabela do Anexo XII, da IN nº 05/2017: R$  x 12,10%

C

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 2.2

A A
B B
C C
D D
E E
F F
G G
H H

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1, estando destacados nesses tópicos.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3

A

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual 12

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL (EM FUNÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos serviços (dados referentes à contratação)
Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30
Salário normativo da categoria profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE 12X36 DIURNO

VIGILANCIA ARMADA Trabalhador 1

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO DE OBRA

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILANCIA ARMADA

Adicional de periculosidade 30% -R$                                                                                                             

Adicional de insalubridade

Data-base da categoria (dia/mês/ano)

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DADOS VALOR

Salário-base -R$                                                                                                             

Outros (especificar) -R$                                                                                                             

TOTAL -R$                                                                                                             

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

Adicional noturno

Adicional de hora noturna reduzida

Intervalo Trabalhado -R$                                                                                                             

Outros (especificar) -R$                                                                                                             

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a composição da 
remuneração

-R$                                        Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a composição 
da remuneração

-R$                                           

COMPOSIÇÃO DAS PARCELAS INDENIZATÓRIAS DADOS VALOR

13º (décimo terceiro) Salário -R$                                                                                                             

Férias e Adicional de Férias -R$                                                                                                             

TOTAL -R$                                                                                                             

TOTAL -R$                                                                                                             

Nota 1 : Compõem esse módulo as parcelas pagas aos empregados que constituem custo da empresa, mas não têm caráter salarial. Portanto, os valores do 1-A não deverão compor nenhum dos demais módulos até o Módulo 5. A partir do Módulo 6, 
o valor deverá ser considerado.

Nota 2: Não há intervalo trabalhado para esta categoria.

13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS VALOR

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%)

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o 13º salário, férias e adicional de férias -R$                                                                                                             

Total da remuneração x Percentual da Tabela do Anexo XII, da IN nº 05/2017: R$  x 7,82%

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 105, da Lei nº 14.133/21, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, 
quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.

RAT 6,00% RAT 6,00%
SESC ou SESI 1,50% SESC ou SESI

INSS 20,00% INSS 20,00%
Salário Educação 2,50% Salário Educação

INCRA 0,20% INCRA
FGTS 8,00% FGTS 8,00%

SENAI - SENAC 1,00% SENAI - SENAC
SEBRAE 0,60% SEBRAE

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

Transporte

Total 39,8% Total 34%

Nota 2: O RAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.Considerando que o percentual poderá ter acréscimo de até 100% ou redução de até 50%, efeutou-se o cálculo 
adotando a alíquota máxima possível.

Nota 4: A previsão do RAT de 6% é meramente referencial. A empresa deverá preencher o item C (RAT) de acordo com o seu RAT Ajustado, com a devida comprovação, anexa à proposta.



B

C

D

E

F

F

F

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Os benefícios são os contidos na Lei e Acordos, Convenções e/ou Dissídios Coletivos de Trabalho.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 2

2.1 2.1

2.2 2.2

2.3 2.3

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3

A

(Total da remuneração ÷ Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado

B

Aviso Prévio Indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS

C

D

E E

Aviso-prévio trabalhado x Incidência do Submódulo 2.2 Aviso-prévio trabalho x Incidência do Submódulo 2.2

F

Total da remuneração x Percentual da tabela do Anexo XII da IN nº 05/2017

MÓDULO 4 - SUBSTITUTO NAS AUSÊNCIAS LEGAIS

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1

A

B

(Total da remuneração x % de Ausências Legais previsto no Decreto Estadual nº 20.866/2008)
(R$ x 0,28%)

C

(Total da remuneração x % de Licenças Maternidade e Paternidade previsto no Decreto Estadual nº 20.866/2008)
(R$ x 0,02%)

D

(Total da remuneração x % de Acidente de Trabalho previsto no Decreto Estadual nº 20.866/2008)
(R$ x 0,20%)

E

E.1
(Total da remuneração x % de Auxílio Doença previsto no Decreto Estadual nº 20.866/2008)
(R$ x 1,39%)

G G

Auxílio-Refeição/Alimentação

Beneficio Reciclagem (R$ 809,93 / 24 meses = R$ 33,75) -R$                                                                                                             

Outros Benefícios (especificar)

Outros Benefícios (especificar)

Auxílio Saúde

Seguro de vida

Premio Assiduidade

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                                        13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                                           

GPS, FGTS e outras contribuições (incidência sobre o Módulo 1 + Incidência 
sobre o Submódulo 2.1)

-R$                                        GPS, FGTS e outras contribuições (incidência sobre o Módulo 1 + 
Incidência sobre o Submódulo 2.1)

-R$                                           

Total -R$                                                                                                             

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

Nota 1: Foram consolidados aqui os valores do Submódulo 2.2 apurados apenas sobre o Módulo 1 e Submódulo 2.1. Os valores das incidências do Submódulo 2.2 sobre os demais módulos ou submódulos foram calculados dentro ou abaixo de cada 
um deles e foram consolidados respectivamente junto a seus totais.

PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$)

Aviso-prévio indenizado -R$                                                                                                             

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado -R$                                                                                                             

Benefícios Mensais e Diários -R$                                        Benefícios Mensais e Diários -R$                                           

Total -R$                                        Total -R$                                           

Nota: De acordo com experiências dos contratos anteriores,  foi adotada previsão de que todos os trabalhadores serão demitidos ao término do contrato com Aviso Prévio Trabalhado e que a rotatividade durante o contrato será totalmente alocada 
em Aviso Prévio Indenizado.
Nota: Qualquer alteração dos percentuais deve obedecer a legislação vigente ou deduzidos de estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou institucionais (nacionais, regionais ou locais) ou em dados críveis ou reais da própria empresa, 
sendo dela exigido, a qualquer momento, a demonstração analítica dos cálculos desses percentuais ou sua efetiva comprovação, sendo vedada a alteração do item C, que está zerado.

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

-R$                                        Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado

-R$                                           

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado -R$                                                                                                             

Na disciplina conferida à conta vinculada pela IN nº 05/2017, o percentual de multa sobre o FGTS e a Contribuição Social é único e não consta desmembrado entre a multa referente ao aviso-prévio trabalhado ou aviso-prévio indenizado. Por 
esse motivo, zerou-se a alínea "c" deste módulo, e o percentual em sua totalidade será alocado na alínea "f" deste mesmo submódulo.

Aviso Prévio Trabalhado -R$                                                                                                             

{[(Total da remuneração  ÷ Dias do mês)  ÷ Meses do ano] x 7 dias de redução da jornada} x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio trabalhado

SUBSTITUTO NAS AUSÊNCIAS LEGAIS VALOR (R$)

Substituto na cobertura de Férias -R$                                                                                                             

Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (módulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional já foi apurado 
na alínea "b", do Submódulo 2.1, entende-se não se justificar o custo a ser aportado nesta rubrica.

Substituto na cobertura de Ausência Legais -R$                                                                                                             

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado -R$                                                                                                                                                 

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

TOTAL -R$                                        TOTAL -R$                                           

Ausência por doença -R$                                                                                                             

Nota: Qualquer alteração dos percentuais deve obedecer a legislação vigente ou deduzidos de estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou institucionais (nacionais, regionais ou locais) ou em dados críveis ou reais da própria empresa, 
sendo dela exigido, a qualquer momento, a demonstração analítica dos cálculos desses percentuais ou sua efetiva comprovação, sendo vedada a alteração do item A, que está zerado.

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

Substituto na cobertura de Licença Maternidade e Paternidade -R$                                                                                                             

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho -R$                                                                                                             

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) -R$                                                                                                             

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências legais -R$                                        Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre as ausências 
legais

-R$                                           



Todas as ausências legais apuradas x Incidência do Submódulo 2.2 Todas as ausências legais apuradas x Incidência do Submódulo 2.2

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2

A

B B

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 4

4.1 4.1

4.2 4.2

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5

A

(Valor anual do uniforme x Número de mudas anuais) ÷ Meses do ano

B

Gasto anual de materiais e produtos ÷ Meses do ano

C

Custo dos equipamentos ÷ Vida útil em meses

D

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6
CUSTOS INDIRETOS, 
TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR 6
CUSTOS INDIRETOS, 
TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR 6

CUSTOS 
INDIRETOS, 
TRIBUTOS E 

LUCRO

% VALOR

A Custos indiretos 1,00% -R$                                    A Custos indiretos 1,00% -R$                            A Custos indiretos 1,00% -R$                          

B Lucro 1,00% -R$                                    B Lucro 1,00% -R$                            B Lucro 1,00% -R$                          

C C C

Base de cálculo dos 
tributos

0,8575 -R$                                    Base de cálculo dos 
tributos

0,9135 -R$                            Base de cálculo 
dos tributos

0,9252 -R$                          

1- [( 1,65 + 7,60 + 5,00 ) ÷ 100 ] 1 - [(0 ,65 + 3,00 + 5,00 )  ÷ 100 ] 1 - [( 0,47 + 2,18 + 4,83 )  ÷ 100
1 - [0,1425 ] = 0,8575 1 - [ 0,0865 ] = 0,9135 1- [ 0,0748 ] = 0,9252

C.1 C.1 C.1

PIS 1,65% -R$                                    PIS 0,65% -R$                            PIS 0,47% -R$                          

Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do PIS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do PIS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do PIS

COFINS 7,60% -R$                                    COFINS 3,00% -R$                            COFINS 2,18% -R$                          

Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota da COFINS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota da COFINS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota da COFINS

C.2 Tributos Estaduais 
(ICMS)

- - C.2 Tributos Estaduais 
(ICMS)

- - C.2 Tributos Estaduais 
(ICMS)

- -

C.3 Tributos Municipais 
(ISS)

5,00% -R$                                    C.3 Tributos Municipais 
(ISS)

5,00% -R$                            C.3 Tributos 
Municipais (ISS)

4,83% -R$                          

Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do ISS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do ISS Valor da base de cálculo para tributos x Alíquota do ISS

-R$                                    -R$                            -R$                          

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

VALOR VALOR VALOR

A  R$                                      -   A  R$                               -   A  R$                            -   

B  R$                                      -   B  R$                               -   B  R$                            -   

C  R$                                      -   C  R$                               -   C  R$                            -   

SUBSTITUTO NA INTRAJORNADA VALOR (R$)

Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação

Não há substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação para esta categoria.

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

TOTAL -R$                                        TOTAL -R$                                           

CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR

Substituto nas ausências legais -R$                                        Substituto nas ausências legais -R$                                           

Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre  o intervalo para 
repouso ou alimentação

-R$                                        Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2 sobre  o intervalo 
para repouso ou alimentação

-R$                                           

LUCROS REAL E PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

Uniformes

Substituto na intrajornada -R$                                        Substituto na intrajornada -R$                                           

Total -R$                                        Total -R$                                           

LUCRO REAL LUCRO PRESUMIDO SIMPLES NACIONAL

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Módulo 
1-A) x Média praticada pelas empresas do setor

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + 
Módulo 1-A) x Média praticada pelas empresas do setor

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Módulo 1-A) x Média 
praticada pelas empresas do setor

Equipamentos

Total -R$                                                                                                             

Fator de divisão: 1 - [(Alíquota do PIS + Alíquota da COFINS + 
Alíquota do ISS) ÷ 100

Fator de divisão: 1 - [(Alíquota do PIS + Alíquota da COFINS + 
Alíquota do ISS) ÷ 100 Fator de divisão: 1 - [(Alíquota do PIS + Alíquota da COFINS + Alíquota do ISS) ÷ 100

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Módulo 
1-A + Custos indiretos + Lucro) ÷ Fator de divisão

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + 
Módulo 1-A + Custos indiretos + Lucro) ÷ Fator de divisão

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Módulo 1-A + Custos 
indiretos + Lucro) ÷ Fator de divisão

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 
indiretos) x Média praticada pelas empresas do setor

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 
indiretos) x Média praticada pelas empresas do setor

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos indiretos) x 
Média praticada pelas empresas do setor

Tributos Tributos Tributos

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO 
CONTRATUAL (VALOR POR 

EMPREGADO)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO 
CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
(VALOR POR EMPREGADO)

Módulo 1 - Composição da 
remuneração

Módulo 1 - Composição da 
remuneração

Módulo 1 - Composição da remuneração

Tributos Federais (PIS/COFINS) Tributos Federais (PIS/COFINS) Tributos Federais (PIS/COFINS)

TOTAL TOTAL TOTAL

Módulo 2 - Encargos e benefícios 
anuais, mensais e diários

Módulo 2 - Encargos e benefícios 
anuais, mensais e diários

Módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e 
diários

Módulo 3 - Provisão para rescisão Módulo 3 - Provisão para rescisão Módulo 3 - Provisão para rescisão



D  R$                                      -   D  R$                               -   D  R$                            -   

E  R$                                      -   E  R$                               -   E  R$                            -   

F  R$                                      -   F  R$                               -   F  R$                            -   

 R$                                      -    R$                               -    R$                            -   

G  R$                                      -   G  R$                               -   G  R$                            -   

 R$                                      -    R$                               -    R$                            -   

Módulo 4 - Custo de reposição do 
profissional ausente

Módulo 4 - Custo de reposição do 
profissional ausente

Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente

Módulo 5 - Insumos diversos Módulo 5 - Insumos diversos Módulo 5 - Insumos diversos

Módulo 6 - Custos indiretos, 
tributos e lucro

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos 
e lucro

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO VALOR TOTAL POR EMPREGADO VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1-A - Composição das 
parcelas indenizatórias

Módulo 1-A - Composição das 
parcelas indenizatórias

Módulo 1-A - Composição das parcelas indenizatórias

Subtotal (A + B+ C + D + E + F) Subtotal (A + B+ C + D + E + F) Subtotal (A + B+ C + D + E + F)



 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RN | Praça 7 de Setembro, S/N, Natal 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
 

PREGÃO Nº. 038/2025 – AL/RN 
 
_______ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______, com sede na _________ (endereço da 
empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ______, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ______ e inscrito(a) no  CPF/MF nº ________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório 
em epígrafe, atende ao art. 14¹, IV, da Lei 14.133/22, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput D Art. 37² da Constituição 
Federal de 1988; 
2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 
3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo 
identificado(s): 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
 
 
 
 

¹ Art. 14, IV: Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação²  
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0039/2025 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, com sede à Praça Sete de Setembro, S/N – Cidade 

Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão 

Ferreira de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, Processo Administrativo nº 003193/2025-17, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Ato da Mesa n.º 2.532, 

de 21 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para registro de preços para eventual contratação 

de serviços continuados de vigilância armada diurna e noturna, com utilização de profissionais 

(trabalhadores) próprios da CONTRATADA, conforme Termo de Referência, anexo I do Pregão Eletrônico nº 

039/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA: *************. 

CNPJ/MF: **.***.***/000*-** TEL: (**) ****-**** 

ENDEREÇO: ******************** 

E-MAIL: ************ 

REPRESENTANTE LEGAL: ************** 

RG: ******* CPF/MF: ***.***.***-** 

ITEM ARP ESPECIFICAÇÃO* 
 

UND 
 

QTD 
 

R$ UNT. 

     

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. O servidor Flávio Silva de Medeiros, matrícula nº 202.603-1 será fiscal titular, e o servidor Carlos Henrique 

Rodrigues Bezerra, matrícula nº 209.598-0, será fiscal substituto, e exercerão a fiscalização da contratação, 

registrando todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

mediante notificação, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; também, adotarão as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
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5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o seu perfeito 

cumprimento. 

5.3. A fiscalização exercida no interesse do órgão contratante, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda resultante de imperfeições, 

emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços, tendo-se que a sua ocorrência não implica 

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

5.4. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.5. As comunicações entre a ALRN e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.6. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos os contatos 

durante a execução do contrato, nos termos da legislação. 

5.7. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.8. Ao final do contrato, caberá ao fiscal emitir relatório quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho e eventuais penalidades aplicadas durante a execução 

contratual. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 11. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

7.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.1.3.3. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 

na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507/2018 e nas 

disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017. 

7.1.3.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional; 

7.1.3.3.1.1. Exemplo: Se a Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo tiver 

data base de janeiro, e a licitação for feita em dezembro, quando completar 

01(um) ano da data base da Convenção/Dissídio, a empresa poderá requerer 

repactuação, no caso no próximo janeiro. 

7.1.3.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
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público (tarifa): a partir do último reajuste aprovado pelo governo ou por lei. 

Exemplo: Valor do Vale-Transporte que é tarifado pela Prefeitura; 

7.1.3.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do 

mercado (insumos não decorrentes da mão-de-obra): a partir da data limite 

para a apresentação da proposta. Exemplo: fardamento e EPIs. 

7.1.3.3.4. Quando a repactuação se referir a insumos de mercado (não 

mão de obra), o aumento será calculado com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Se esse índice for extinto, será usado o 

substituto legal. Caso não haja um substituto legal, as partes escolherão um 

novo índice por meio de um termo aditivo. 

7.2. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo estipulado no 

subitem 7.1.3 ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Ato da Mesa nº 

2.532/2023.; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Ato da Mesa nº 2.532/2023. 



 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RN | Praça 7 de Setembro, S/N, Natal 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante ou não participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão a aplicação da penalidade., 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

 

Local e data 

 

 
Dep. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza  

Presidente – AL/RN 
Gestor 

 
 
 

*************************** 
CNPJ/MF: **.***.***/****-** 

Empresa Registrada 
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MINUTA DE CONTRATO nº. XXX/202X 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL – PAD nº 3193/2025-17 

 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 

VIGILÂNCIA ARMADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO 

NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento, de um lado, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.493.371/0001-64, com sede na cidade 

de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, à Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, representada 

neste ato por seu Presidente, DEPUTADO EZEQUIEL GALVÃO FERREIRA DE SOUZA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 414.005.854-49, residente e domiciliado neste município, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., 

inscrita no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua/Av 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, (bairro) XXXXXXXX, (cidade) XXXXXX, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Eletrônico nº 3193/2025-17, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 01 de 

abril de 2021, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

0XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços continuados de vigilância armada, nos edifícios da Assembleia Legislativa do Estado 

do Rio Grande do Norte (prédio sede e anexos), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  
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* OBS: Considerando que o posto equivale a 02 (dois) homens. 

1.2. Não será admitida subcontratação para execução deste objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO 

2.1. Conforme artigo 92, II da Lei nº 14.133/2021 as partes declaram que se vinculam ao Edital 

do Pregão Eletrônico nº 0XX/202X e à ARP nº XXX/202X, assim como ao Termo de Referência 

e à proposta da CONTRATADA. 

2.2. Aplicam-se ao presente contrato os preceitos da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no 

Processo nº 3193/2025-17, que precedeu e deu origem a este instrumento. 

2.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e do Ato da Mesa nº 2531/2023, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos. 

2.4. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 

CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não 

configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

3.1. As especificações do objeto deste instrumento contratual constam na tabela a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO UNIDADE AL/RN 
TOTAL DE 

HOMENS 

01 
Posto de trabalho de vigilância armada 

diurna 12 horas, escala 12x36h. 
Posto* 11 22 

02 
Posto de trabalho de vigilância armada 

noturna 12 horas, escala 12x36h. 
Posto* 11 22 

ITEM C.B.O. COMPETÊNCIAS C.C.T.* 
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Posto de 

Vigilante 

Armado 

5173-30 

Além das observadas na CBO - Classificação 

Brasileira Ocupações nº 5173-30, são 

obrigações do Vigilante: 

- Estar atento à entrada e saída de pessoas do 

prédio, solicitando a respectiva identificação, 

realizando a revista necessária quando for o 

caso (respeitando-se a intimidade e 

privacidade da pessoa alvo da revista) e 

efetuando em registro próprio; 

- Estar atento quanto a entrada e saída de bens, 

efetuando o registro, condicionada a saída 

quando devidamente autorizada pelo Setor 

competente; 

- Verificar se todas as portas das dependências 

da CONTRATANTE estão trancadas, no final 

de cada expediente, anotando aquelas que 

permanecerem abertas; 

- Manter-se sempre no posto de trabalho e 

realizar apenas atividades relacionadas com o 

trabalho de vigilância; 

- Realizar no turno noturno e finais de semana 

e feriados rondas internas em todo o prédio, 

bem como rondas externas em risco; 

- Chegar ao posto, receber e passar o serviço, 

citando todas as situações encontradas, bem 

como, as ordens e orientações recebidas; 

- Observar rigorosamente o que está previsto 

Ato da Mesa Nº 2346/2023 que trata do 

controle de acesso, circulação e permanência 

de pessoas no Poder Legislativo do Estado do 

Estado do Rio Grande do Norte, ao qual 

sujeitam-se servidores, terceirizados, 

visitantes em geral e prestadores de serviço. 

- Controlar rigorosamente a entrada e saída de 

veículos e pessoas após o término de cada 

expediente de trabalho, feriados e finais de 

semana, anotando em documento próprio o 

nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de 

lotação e tarefa a executar; 

Convenção 

Coletiva de 

Trabalho  

Número de 

Registro no 

MTE: 

RN000088/2023 
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* Convenção Coletiva referente ao ano da apresentação da proposta, devendo ser atualizada 

por meio de Repactuação, através de requerimento da CONTRATADA. 

- Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto 

quando da troca de turno, acompanhado de 

seu substituto, comunicando-lhe todas as 

ocorrências, que deverão estar registradas em 

livro próprio de forma legível e de fácil 

leitura, bem como, entregando-lhe os 

materiais, equipamentos e as chaves, sob sua 

guarda; 

- Impedir a entrada nas garagens e nos 

estacionamentos de veículos não autorizados. 

- Não abandonar seu posto. 

- Nunca entrar em confronto, de qualquer 

natureza, com outros funcionários, servidores 

ou visitantes da CONTRATANTE, buscando 

em caso de dúvida ou de falta de competência 

para decidir sobre certas questões, o apoio e 

orientação de sua chefia, repassando-lhe o 

problema.  

- Registrar diariamente todas as ocorrências 

em livro próprio, apresentando-as em livro de 

anotações, onde serão detalhadas as 

ocorrências diárias da execução dos serviços, 

através de fiscalização por servidor 

encarregado. 

- Utilizar armas somente em legítima defesa 

própria ou de terceiros e na salvaguarda do 

patrimônio da CONTRATANTE, após 

esgotados todos os outros meios para a 

solução eventual do problema. 

- Atentar quanto aos requisitos de urbanidade 

e bom relacionamento no trato com o público 

e funcionários. 

- Ligar e desligar as luzes conforme 

orientação da CONTRATANTE, nos horários 

por ela estabelecidos, bem como realizar a 

ativação e desativação dos sistemas de 

segurança eletrônica existentes nas sedes. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências e prédios da Assembleia Legislativa 

do RN, incluindo sede administrativa, anexos, unidades culturais, bem como futuras instalações 

incorporadas ao patrimônio do Legislativo Estadual, sediadas em Natal/RN, ou outro local onde 

venha a se instalar, mesmo que temporariamente: 

4.2. A Contratada deverá estar preparada para iniciar os serviços no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. As quantidades e tipos de serviços são as constantes nas Tabelas (Cláusula Primeira), para 

o período de um ano, não cabendo à contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal 

para mais ou para menos. 

4.4. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do respectivo 

Contrato, objetivando, sobretudo, evitar descumprimento das cláusulas deste objeto contratual e 

da legislação correlata. 

4.5. Para os postos de 12x36h, a troca de turno diurno ocorre às 06h e a noturna às 18h. A 

contratada pode propor um horário de troca diferente, desde que seja justificado e aprovado pelo 

fiscal/gestor do contrato 

4.6. Em até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratante promoverá reunião inicial 

com a contratada para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados, das sanções aplicáveis, do modelo de Ordem de Serviço que será utilizado, entre outros 

temas cabíveis para a maximização dos resultados de acompanhamento, fiscalização e execução 

do contrato; 

4.7. Os postos de trabalho não poderão ficar descobertos e, nas hipóteses de faltas e 

afastamentos do funcionário, a CONTRATADA deverá providenciar a disponibilização de um 

substituto, cujas qualificações sejam iguais ou superiores àquelas definidas para o serviço 
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contratado, devendo identificar previamente o respectivo substituto à Equipe de Fiscalização e 

Gestão. 

4.8. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 

Contratada, cabendo exclusivamente a esta, a substituição de seus funcionários nas ocorrências de 

falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 

prestação dos serviços; 

4.9. As ausências dos profissionais nos postos de trabalho não supridas serão descontadas do 

faturamento mensal no valor correspondente ao número de dias ou horas em que se verificar a 

ausência do profissional no posto de trabalho, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

no contrato; 

4.10. Os serviços especificados no contrato não excluem outras rotinas, de natureza similar, que 

porventura se façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, 

obrigando-se a Contratada a executá-las prontamente como parte integrante de suas obrigações. 

4.11. Os serviços de vigilância deverão ser executados por profissionais qualificados nos termos 

da Lei nº 14.967/2024. 5.8. Atender as disposições da PORTARIA DG/PF Nº 18.045, DE 17 DE 

ABRIL DE 2023, alterada pela PORTARIA Nº 18.974 DE 07 DE MAIO DE 2024, PORTARIA 

Nº 16 - CGCSP/DPA/PF, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 e demais alterações, que dispõe sobre os 

requisitos profissionais para o exercício da profissão de vigilante. 5.9. Apresentar o Certificado de 

Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme legislação 

vigente; 5.10. Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

5.11. Requisitos da mão de obra: 5.11.1. Os profissionais alocados deverão possuir curso de 

formação de vigilante reconhecido e atualizado conforme exigências legais. 5.11.2. Estar 

devidamente registrados junto à Polícia Federal e com situação regularizada. 5.11.3. Estar aptos 

ao porte de arma de fogo, conforme legislação vigente. 5.11.4. Apresentar comprovação de 

experiência mínima de 06 (seis) meses em atividades de vigilância. 5.11.5. Ser supervisionados 

por equipe técnica da contratada, com canal de comunicação disponível 24 horas. 5.12. A 

contratada deverá ter estrutura operacional que permita a instalação de novos postos, compatível 

com o surgimento das necessidades administrativas, devendo responder prontamente às 

solicitações da Assembleia Legislativa. 5.13. Poderá haver o deslocamento de trabalhadores de 
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uma unidade para outra da Contratante, de acordo com a conveniência e oportunidade, bem como 

poderá ser exigido o rodízio de funcionários entre os prédios. 

4.12. A contratada deverá fornecer todo o material necessário à execução dos serviços, conforme 

especificações, quantidade e periodicidade constantes no Anexo I. ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 Fone: 

(84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 5.15. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na 

execução dos serviços deverão ser de primeira qualidade, devendo, ainda, serem submetidos à 

prévia aprovação do Fiscal do Contrato, que se reserva ao direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam 

aos padrões mínimos de qualidade, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no que 

assiste ao registro, industrialização, entrega ao consumo e fiscalização por parte das entidades 

governamentais fiscalizadoras. 5.16. A Contratada deverá providenciar, durante a execução 

contratual, a substituição de qualquer equipamento defeituoso, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 5.17. A Contratada deverá identificar seus equipamentos a fim de não se 

confundirem com bens patrimoniais pertencentes à Contratante. 5.18. Os materiais e equipamentos 

fornecidos pela Contratada deverão ser licenciados e aprovados, quando exigido pela legislação 

pertinente, pelos órgãos competentes para tal, de maneira a não prejudicar a execução dos serviços 

ora contratados. 5.19. A Contratada deverá fornecer, treinar e exigir que seus empregados utilizem 

equipamentos com segurança proporcionando a eles condições que lhes protejam a saúde e/ou 

previna acidentes e/ou doenças do trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUSTENTABILIDADE 

5.1. Verificou-se que não há legislação específica e nem foi encontrado no mercado 

bens/serviços viáveis com critérios de sustentabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1. O valor estimado mensal pela execução dos serviços será de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), perfazendo o valor global contratual de 

R$X.XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÕES 

DO OBJETO 
UND 

AL/  

RN 

(A) 

TOTAL 

DE 

HOMENS 

(B) 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO POSTO 

(C) 

VALOR 

MENSAL 

D=(AxC) 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

(Dx12) 

01 

Posto de trabalho de 

vigilância armada 

diurna 12 horas, 

escala 12x36h. 

Posto* 11 22 

R$ 

XX.XXX,X

X 

R$ 

XXX.XXX

,XX 

R$ 

X.XXX.X

XX,XX 

02 

Posto de trabalho de 

vigilância armada 

noturna 12 horas, 

escala 12x36h. 

Posto* 11 22 

R$ 

XX.XXX,X

X 

R$ 

XXX.XXX

,XX 

R$ 

X.XXX.X

XX,XX 

* OBS: Considerando que o posto equivale a 02 (dois) homens. 

6.2. Nos valores estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços, tais como: impostos, taxas, salários, encargos sociais, benefícios (auxílio 

alimentação, vale-transporte, etc.), não havendo nenhum vínculo com os valores praticados pela 

CONTRATANTE aos empregados da CONTRATADA. 

6.3. Os valores pagos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados a cada mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis a contar do atesto da Nota Fiscal, 

contados da apresentação da fatura, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

depois de executado o objeto por meio de depósito em conta corrente, mediante ordem bancária. 

7.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados a cada mês. 

7.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no anexo I deste contrato. 
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7.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.4.1. não produziu os resultados acordados; 

7.4.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.4.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.6. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.6.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 04 (quatro) 

indicadores e as respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização 

do contrato. 

7.7. A emissão de IMR é peça fundamental no recebimento provisório e definitivo, cujos 

procedimentos estão descritos neste Termo. 

7.8. Os pagamentos por parte da contratante serão proporcionais ao atendimento das metas 

estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estabelecido. 

7.9. Quando a empresa inserir o benefício reciclagem na planilha de custos e formação de preço, 

será realizada a provisão do valor mensalmente até que ocorra a efetiva ação de treinamento e 

pagamento ao empregado, devendo a empresa comprovar o cumprimento dos requisitos 

estabelecidos na CCT RN0000199/2025 ou a que estiver vigente no período de aferição da 

vantagem, tal como: 

7.9.1. Apresentar comprovante de aprovação do vigilante no curso de reciclagem; 

7.9.2. Comprovar que o funcionário cumpriu toda carga horária do curso; 
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7.9.3. Comprovar que a reciclagem não foi realizada em dia de trabalho; 

7.9.4. Comprovante de pagamento do benefício ao funcionário; 

7.9.5. Assim como outras exigências previstas em acordo coletivo e/ou no 

contrato. 

7.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, bem 

como da apresentação de toda documentação obrigatória pertinente ao faturamento, a qual será 

analisada pela Divisão de Gestão de Contratos e Convênios que, verificando a conformidade da 

respectiva documentação, autorizará sua emissão. 

7.11. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, devidamente preenchida e discriminada, em nome da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ nº 08.493.371/0001-64. 

7.12. Deverá apresentar junto de cada Nota Fiscal/Fatura, no momento da liquidação da despesa, 

prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Trabalhista; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Municipais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos Federais 

(CONJUNTAS); 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

7.12.1. Não estando em dia com as certidões negativas, a ausência das mesmas não 

configurará impedimento ao pagamento, porém a empresa será notificada para 

regularização fiscal, se sujeitando as sanções descritas neste contrato, caso não se 

regularize. 
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7.13. Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 

mensalmente, junto ao setor financeiro competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos direitos previstos na 

Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de trabalho, 

obrigações decorrentes do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem 

como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação de 

pagamento de salários, e os demais encargos de natureza trabalhista.  

7.13.1. Com relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias, será 

obrigatória a apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos referentes ao 

mês da prestação dos serviços que compete a Nota Fiscal/Fatura, sob pena de 

retenção: 

a) Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o órgão ou 

entidade contratante e/ou cópia dos contracheques dos empregados; 

b) Cópia de recibos de depósitos bancários; 

c) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho;  

d) Folha de frequência; 

e) DCTFWeb, com o respectivo comprovante de recolhimento bancário ou o 

comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

f) Guia de Recolhimento do FGTS Digital – GDF, com o respectivo comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela 

Internet; 

g) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP), 

ou substituto;  
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h) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo do FGTS digital, 

incluindo comprovante de declaração das contribuições a recolher;  

i) Planilha de cálculo da conta vinculada. 

7.14. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.14.1. o prazo de validade; 

7.14.2. a data da emissão; 

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.4. o período de prestação dos serviços; 

7.14.5. o valor a pagar; e 

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.15. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 

da IN SEGES/MP nº 05/2017, quando couber. 

7.18. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 

título de vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente 

optaram por não receber o benefício, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na 

fatura correspondente. 

http://www.al.rn.gov.br/


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

   

 

7.19. A CONTRATANTE descontará do pagamento da CONTRATADA os valores relativos às 

faltas não substituídas, caso a CONTRATADA não tenha incluído o desconto na fatura 

correspondente. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

a) Dados Bancários da Contratada: 

b) Banco: 000 – XXXXXXXXXXXXXXX; 

c) Agência: XXXX-X; 

d) Conta Corrente: XXXXXX-X. 

 

7.21. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem 

executados em desacordo com a descrição constante deste Contrato. 

7.22. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo 

e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma 

estatuída no Decreto n° 9.507/2018 e nas disposições aplicáveis da IN SEGES/MP n° 05/2017. 

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao Princípio da Anualidade do Reajustamento dos Preços da Contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
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resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

8.3. A repactuação pode ser feita em partes, respeitando o intervalo mínimo de 1 ano. Esse 

intervalo de 1 ano é contado de forma diferente para cada tipo de custo: 

8.3.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, a partir da data de início dos efeitos 

financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional; 

8.3.1.1. Exemplo: Se a Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo tiver data 

base de janeiro, e a licitação for feita em dezembro, quando completar 01(um) ano 

da data base da Convenção/Dissídio, a empresa poderá requerer repactuação, no 

caso no próximo janeiro. 

8.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): a partir do último 

reajuste aprovado pelo governo ou por lei. Exemplo: Valor do Vale-Transporte que é 

tarifado pela Prefeitura; 

8.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 

não decorrentes da mão-de-obra): a partir da data limite para a apresentação da 

proposta. Exemplo: fardamento e EPIs. 

8.3.4. Quando a repactuação se referir a insumos de mercado (não mão de obra), 

o aumento será calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). Se esse índice for extinto, será usado o substituto legal. Caso não haja 

um substituto legal, as partes escolherão um novo índice por meio de um termo aditivo. 

8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 

última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 

em que celebrada ou apostilada. 

8.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 
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de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da 

vigência dele, caso não haja prorrogação. 

8.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

8.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

8.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 

aos custos decorrentes de mão de obra; 

8.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos 

e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

8.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

8.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

8.10. É proibida a inclusão, por ocasião da repactuação, benefícios na repactuação que não 

estavam na proposta original, a menos que sejam exigidos por lei ou por acordo/convenção 

coletiva. 
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8.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou 

convenções coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo Contrato, devendo protocolar pedido na Divisão de Gestão de 

Contratos e Convênios, preferencialmente, via e-mail na Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios, através do e-mail terceirizados@al.rn.leg.br. 

8.13. Os novos valores começam a valer a partir do evento que causou a repactuação (por 

exemplo, a data de vigência do novo acordo coletivo), ou em uma data futura acordada entre as 

partes. Excepcionalmente, a data de início pode ser retroativa se a convenção coletiva da mão de 

obra assim o permitir. 

8.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

8.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

8.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao Contrato. 

8.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como 
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condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

nº 05/2017. 

CLÁUSULA NONA – DA CONTA VINCULADA 

9.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca da 

Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da Instrução Normativa retro citada são as 

estabelecidas neste Contrato. 

9.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 

13º salário e rescisão contratual de seus trabalhadores, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-depósito 

vinculada específica em instituição bancária oficial, em nome do prestador dos serviços, bloqueada 

para movimentação, conforme disposto no Anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05/2017, os quais somente serão liberados, mediante autorização da CONTRATANTE, para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do 

Anexo VII-B da referida norma. 

9.3. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP nº 05/2017, será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminados, 

incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização da 

CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

a) 13º (décimo terceiro) salário; 

b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.3.1. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017. 
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9.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 

die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre a CONTRATANTE e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

9.5. Os valores referentes às provisões mencionadas, que sejam retidos por meio da conta-

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

9.7. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 

subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

9.7.1. Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 

situação pela CONTRATANTE, será expedida a autorização para a movimentação dos 

recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 

Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 

dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA. 

9.7.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.7.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
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9.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

9.9. A assinatura do Contrato de prestação de serviços entre o CONTRATANTE e a empresa 

CONTRATADA será precedida dos seguintes atos:  

9.9.1. Solicitação do CONTRATANTE, de abertura de conta corrente vinculada - 

bloqueada para movimentação, no nome da empresa;  

9.9.2. Assinatura pela empresa CONTRATADA, no ato da regularização da conta 

corrente vinculada, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao 

CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos 

valores depositados à autorização da CONTRATANTE.  

9.10. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado 

durante a primeira vigência do Contrato. 

9.11. Os valores provisionados para atendimento serão discriminados conforme tabela a seguir:  

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - 

PERCENTUAIS INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM  % 

13º salário 8,33% 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado 

4,00% 
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Subtotal 25,43% 

Grupo A – Incidência sobre Férias e 13º Salário * 7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32.82% 33,03% 33,25% 

(*) Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de 

acidente do trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato ocorrerão por conta dos recursos 

orçamentários, cuja classificação institucional funcional programática é a seguinte:  

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxx   

Função: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Sub-função: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Programa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento Despesa: xxxxxxxxxxxxx 

Subelemento: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxx 

DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

11.1. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no art. 140 e seguintes, 

da Lei º 14.133/2021, conforme exposto a seguir: 

11.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; e 

11.1.2. Esse tempo será suspenso quando realizadas diligências que necessitam de 

respostas da contratada. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
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mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.1.3. Aqueles que têm a função de acompanhar e fiscalizar o contrato deverão verificar a 

efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato; 

11.1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

11.1.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório; 

11.1.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório; 

11.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

11.1.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
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11.1.9. Definitivamente, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

provisório, após a verificação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.1.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, 

as respectivas correções; 

11.1.11. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

11.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

11.1.14. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da licitante 

contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 

utilização pela ALRN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos 

da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) 
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meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da 

execução dos serviços contratados. 

12.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

12.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

12.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de 

garantia. 

12.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

12.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão 

contratual. 

12.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a 

apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 

nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 

títulos de capitalização. 

12.2.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
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12.2.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

12.2.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 

instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 

constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

12.2.9. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente 

com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022). 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de: 

12.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.3.2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato 

12.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

12.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

12.4. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo 

a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado 

de decisão judicial. 
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12.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

12.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.7. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção exigida inicialmente em relação ao valor contratado, como 

condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

nº 05/2017. 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 

notificada. 

12.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.10. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

12.11. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

12.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

http://www.al.rn.gov.br/


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

   

 

12.13. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Susep. 

12.14. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice. 

12.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

12.16. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 

somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 

após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

observada a legislação que rege a matéria; 

12.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

12.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

12.19. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste contrato. 

12.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

12.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

neste contrato. 
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12.22. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

12.23. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

específica em instituição financeira oficial, com correção monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

13.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE 

deverá ainda: 

13.2. Emitir Nota de Empenho a crédito da Contratada no valor correspondente ao valor de 

fornecimento de material ou prestação serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 

13.3. Efetuar à CONTRATADA o pagamento do valor resultante da prestação do serviço, 

mediante cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias de acordo 

com o prazo e as condições estabelecidas neste Contrato, estando devidamente atestada pelo 

servidor fiscal e vistada por setor competente do órgão beneficiário;  

13.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços previsto no 

Contrato por servidores designados especialmente para esse fim, na forma prevista na Lei Federal 

nº 14.133/21, procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e glosas 

que se fizerem necessárias, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à Divisão de Contratos para as providências cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei 

14.133/21, exigindo seu fiel e total cumprimento; 

13.5. Indicar o local onde os serviços serão executados;  

13.6. Prestar todas as informações e todo o apoio necessários para que os serviços sejam 

realizados conforme planejado, de forma sequencial e sem interrupções; 
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13.7. Fornecer aos vigilantes o Ato da Mesa Nº 2346/2023 que trata do controle de acesso, 

circulação e permanência de pessoas no Poder Legislativo do Estado do Estado do Rio Grande do 

Norte, ao qual sujeitam-se servidores, terceirizados, visitantes em geral e prestadores de serviço, 

para conhecimento e integral cumprimento; 

13.8. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato, inclusive prestando 

informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

13.9. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

serviços, conforme obrigações assumidas através das cláusulas contratuais e dos termos de sua 

proposta; 

13.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.11. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento;  

13.12. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade 

que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do 

estado de conservação.  

13.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.  

13.14. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

13.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

13.16. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr a notificação direta para a execução de tarefas previamente descritas no 

contrato de prestação de serviços, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

administrativo ao usuário;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;  

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

13.17. Analisar os termos de rescisão dos Contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão dos mencionados Contratos, nos termos do anexo VIII-B, item 5, da IN SLTI/MPOG 

n. 05/2017. 

13.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais prestadoras dos bens/serviços objeto deste Contrato, de forma a garantir que 

aqueles continuem a ser os mais vantajosos para a Administração. 

13.19. Comunicar a empresa eventuais falhas e irregularidades na execução dos serviços, 

determinando prazo para adoção das providências que devem ser sanadas. 

13.20. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou 

adequação dos serviços prestados pela contratada. 

13.21. Atentar para que durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que seja mantida a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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13.22. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.23. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

13.24. Fiscalizar mensalmente, ainda que por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

12.24.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 

bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; 

12.24.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim 

de verificar qualquer irregularidade; 

12.24.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

13.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

13.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

13.27. Cientificar autoridade superior da CONTRATANTE, quando necessário, para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

13.28. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE, quando necessário, para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

13.29. Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de recebimento, contratos 

e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 
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13.30. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/21. 

13.31. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 

por ela designado. 

13.32. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13.33. Não havendo a quitação das obrigações trabalhistas pela empresa CONTRATADA, a 

CONTRATANTE irá proceder o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados 

mediante a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao contrato, correspondentes:  

a) ao décimo-terceiro salário, quando devido;  

b) às férias e 1/3 destas, quando do gozo de férias por empregado vinculado ao contrato;  

c) ao décimo-terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3; e  

d) à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de 

empregado vinculado ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas sob pena de glosa proporcional de pagamentos e sanções cabíveis. 
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14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

14.3. Antes de contratar ou disponibilizar os vigilantes para a execução do contrato, 

inclusive substitutos, a CONTRATADA deverá encaminhar os seguintes documentos à 

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios que os submeterá à análise do Gabinete de 

Segurança Institucional desta Casa Legislativa (tal procedimento justifica-se por razões de 

segurança, vez que o prédio sedia gabinetes de autoridades do Legislativo e abriga duas agências 

bancárias): 

14.3.1. Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal; 

14.3.2. Comprovação de formação técnica específica através da apresentação de 

certificados de curso de formação de vigilantes averbados pela Polícia Federal; 

14.3.3. Carteira Nacional de Vigilante, válida, emitida pela Polícia Federal; 

14.3.4. Apresentação de exame psicológico atualizado emitido por profissional 

competente, realizado em período não superior a 01 (um) ano, a contar da data do início 

da prestação dos serviços. 

14.4. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, armas, munições, coletes balísticos, respectivos acessórios, bem como lanternas, capas de 

chuva, bastão retrátil e algemas descartáveis, em boas condições de uso, no momento da 

implantação dos postos e substituídos sempre que necessário a critério da CONTRATANTE, 

conforme Anexo I. 

14.5. Apresentar a relação de armas e cópias reprográficas autenticadas dos respectivos “Registro 

de Arma” e “Porte de Arma”, que serão utilizadas no cumprimento do contrato, bem como 

identificar todos os equipamentos de sua propriedade, tais como revólveres, lanternas e outros, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 
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14.6. Oferecer munições de procedência, substituição das munições de acordo com a orientação 

do fabricante e manutenção do armamento periodicamente a cada 30 (trinta) dias com controle de 

manutenção, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas. 

14.7. Providenciar para que a manutenção do armamento não seja feita nas dependências da 

CONTRATANTE, devendo, quando necessário, serem trazidas armas já manutenidas para 

substituir as que estão sendo utilizadas pelos vigilantes. 

14.8. Provisionar toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos de vigilância 

previstos neste instrumento contratual, inclusive substitutos. 

14.9. A CONTRATADA deverá possuir ao menos 04 (quatro) vigilantes substitutos fixos para 

férias e outras ausências, como medida de segurança para a CONTRATANTE, uma vez que a alta 

rotatividade de trabalhadores é prejudicial à política de segurança institucional. 

14.10. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, 

não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), devendo identificar e apresentar 

a documentação do item 14.3 do respectivo substituto à Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios. 

14.10.1. Quando a ausência do empregado for previsível, como em caso de férias, 

deverá a CONTRATADA apresentar a identificação e documentação com antecedência 

de 05 (cinco) dias úteis; 

14.10.2. Quando a ausência do empregado for imprevisível, como em caso de doença 

ou falecimento, deverá a Contratada apresentar a identificação e documentação no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contado da apresentação do empregado ao local de 

trabalho. 

14.11. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

14.12. Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
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14.13. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

14.14. Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 

interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

14.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

14.16. Utilizar empregados habilitados, com o mínimo necessário de experiência para o pleno 

atendimento às exigências dos serviços a serem executados.  

14.17. Os empregados da CONTRATADA alocados para execução das atividades não podem 

executar tarefas concomitantes, para outras empresas, durante a vigência do contrato. 

14.18. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal 

ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.19. A CONTRATADA deverá estar tecnicamente preparada para executar a totalidade dos 

serviços contratados, com recursos humanos adequados quantitativa e qualitativamente. 

14.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

14.21. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA aos seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo 
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peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

da seguinte forma: 

a) O uniforme deverá compreender as peças de vestuário constantes no Anexo I; 

b) Deverão ser fornecidos conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído na periodicidade constante no Anexo I, ou a qualquer época, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da CONTRATANTE, 

sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

c) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que necessário; 

d) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios. 

14.22 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, sem 

prejuízo de outras a critério da fiscalização: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços; e 

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

14.22.1. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do Contrato administrativo. De igual modo, o desligamento 
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de empregados no curso do Contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do Contrato administrativo. 

14.23 A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 

CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia 30 (trinta) do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede da CONTRATADA;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

f) Documentos listados no item 7.13. da Cláusula sétima. 

14.24 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

14.24.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração Contratante; 

14.24.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

14.24.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

14.24.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale- alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
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Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços e de qualquer empregado; 

14.24.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 

14.25 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

14.25.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

14.25.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 

às rescisões contratuais; 

14.25.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 

de cada empregado dispensado; 

14.25.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

14.26 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte. 

14.27 Substituir, IMEDIATAMENTE, no caso de falta ou eventual ausência, o empregado posto 

a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar o respectivo substituto à Divisão de Gestão de 

Contratos. 

14.28 Executar os serviços através de pessoas idôneas, podendo a CONTRATANTE solicitar a 

substituição, IMEDIATA, daquelas cujas condutas sejam julgadas inconveniente, salvo os casos 

de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudique o bom andamento e a boa prestação dos 

serviços. 

14.29 Autorizar, a critério da CONTRATANTE, o deslocamento de trabalhadores de uma 

unidade para outra, de acordo com a conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, bem como 

poderá ser exigido o rodízio de funcionários entre os prédios. 
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14.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE: 

14.30.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

14.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

14.32 Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado 

o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

14.32.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos Contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
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bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes, sem prejuízo dos valores 

depositados na conta vinculada. 

14.33 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-depósito 

vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, 

conforme disposto no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados 

para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na referida 

norma; 

14.34 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente. 

14.35 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela Divisão de Gestão Contratos e Convênios, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Contrato. 

14.36 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração. 

14.37 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

14.38 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao Contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:  

a) Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

14.39 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização 

do objeto do Contrato. 

14.40 Todos os funcionários da CONTRATADA terão que, obrigatoriamente, receber ou terem 

recebido treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo. A responsabilidade dos 

custos com o treinamento será da CONTRATADA. 

14.41 A CONTRATADA deverá entregar declaração de que possui ou instalará escritório no 

município ou região metropolitana de Natal, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias contado a partir da vigência do Contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários, tendo em vista que é 

vedado a subcontratação. 

14.42 Indicar e manter preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE durante a 

execução contratual, de fácil acesso ao GESTOR DO CONTRATO, para tomada de providências 

visando a solução de problemas em tempo hábil, e, quando cabível, participar de reuniões, receber 

orientações e diligências, encaminhar, responder e decidir questões relacionadas às disposições 

contratuais, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação 

dos serviços, a ser designado em Cláusula própria; 

14.43 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

14.44 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, tributos, seguros, do Fundo de Garantia do Tempo 
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de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais encargos sociais e benefícios trabalhistas 

e previdenciários dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE. 

14.44.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS 

implicará a retenção da fatura mensal, mediante prévia comunicação, até que a situação 

seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

14.44.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

14.44.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

14.45 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.46 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

14.47 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

14.48 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, 

II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

14.49 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
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assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

14.50 Comunicar a Delegacia Regional do Trabalho, com apresentação de cópia desta 

comunicação ao CONTRATANTE, antes do início dos serviços objeto deste Contrato, as datas 

previstas de início e conclusão dos serviços, número máximo previsto de trabalhadores nos 

serviços, endereços e outras informações exigidas pela DRT, quando couber. 

14.51 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

deste Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 135 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.52 Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 

(um) mês de serviços, se necessário, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao Contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos do art. 65, parágrafo único, da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.53 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

14.54 Fornecer aos seus empregados, condições de trabalho e de segurança compatíveis com o 

tipo de serviço objeto deste Contrato. Em caso de acidentes de trabalho dos seus empregados, as 

despesas médico-hospitalares e de remédios são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

14.55 Dispor de um livro de anotações, onde serão detalhadas as ocorrências diárias da execução 

dos serviços, tais como paralisação das tarefas e suas causas, acidentes, etc. 
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14.56 Será responsável pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

14.57 Apresentar, quando houver ou quando for solicitado, os instrumentos de rescisão de 

Contratos de trabalho vinculados à execução do Contrato, bem como as CTPS.  

14.58 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

14.59 Fornecer aos empregados condições de trabalho e de segurança compatíveis com o tipo de 

serviço objeto deste contrato. Em caso de acidentes de trabalho dos seus empregados, as despesas 

médico-hospitalares e de remédios são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

14.60 O atraso dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, inferior a 2 (dois) meses, 

decorrentes dos serviços já recebidos ou executados, não será justificativa para a suspensão da 

prestação dos serviços, nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/21. 

14.61 Acusar recebimento e responder, no prazo nelas contidos, todas as Notificações, Ofícios, 

e-mails e mensagens (SMS e WhatsApp) emitidas pela Divisão de Gestão de Contratos e 

Convênios e fiscal, sob pena de apuração de descumprimento contratual. 

(*) EPI´s = Equipamento de Proteção Individual = Todo dispositivo ou produto de uso individual 

utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaça a segurança e a 

saúde no trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREPOSTO 

15.1. A CONTRATADA designará o(a) Sr(a). XXXXXX XXXXXX XX XXXXXXX 

XXXXXXX, telefone (XX) XXXXX-XXXX, e-mail: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para representar a empresa e atender a todas as 

demandas, questionamentos e solicitações da CONTRATANTE junto a este instrumento 

contratual. 
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15.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for desligado da empresa, esta 

enviará automaticamente nova indicação. 

15.3. A função de preposto não poderá ser desempenhada por um trabalhador terceirizado 

vinculado à prestação dos serviços. 

15.4. O preposto deve, entre outras situações: 

15.4.1. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da Contratada, todas as 

determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da ALRN, salvo se 

manifestamente ilegais ou não previstas em contrato; 

15.4.2. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir 

quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços; 

15.4.3. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer 

outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços 

contratados; 

15.4.4. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 

respondendo perante a ALRN, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles; 

15.4.5. Orientar os prestadores de serviço a observar e aplicar as normas da 

segurança da ALRN; 

15.4.6. Enviar substituto no caso de falta de algum funcionário, e encaminhá-lo ao 

posto de trabalho; 

15.4.7. Comparecer nas reuniões pré-agendadas com o gestor/fiscal do contrato; 

15.4.8. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de 

prejuízo aos serviços contratados; 

15.4.9. Receber ofícios, notificações e demais documentos emitidos pela 

Contratante, inclusive receber notificações e decisões de eventuais processos autuados 

para apuração de infração administrativa; 
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15.5. Responder as solicitações de comprovações relacionadas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PREVISÃO DE PENALIDADES POR 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

16.1. A ALRN editou a Resolução nº 07 de 21 de março de 2023, a qual dispõe sobre a aplicação 

das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instituindo o rito procedimental 

de apuração de responsabilidade de eventuais infrações praticadas por licitantes ou contratados, e 

regulamenta as competências para aplicação das sanções administrativas, que será aplicada nos 

casos cabíveis, conforme prescrições abaixo elencadas. 

16.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.3. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou 

contratado, nos casos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeito às 

seguintes penalidades: 

I. advertência 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 

justifique a imposição de penalidade mais grave, determinando que seja sanada a 

impropriedade e notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 

ser aplicada. 

II. multa 

A) por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

B) multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais: 

a. de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos casos em que a 

licitante deixar de apresentar a documentação exigida pelo certame; 

b. de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não 

mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato no prazo de validade da 

proposta; 
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c. de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

apresentar documento falso ou em caso de recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração; 

d. de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no âmbito da licitação. 

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser de caráter: 

a. moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 

conforme previsto em termo de referência, projeto básico, edital ou contrato, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

b. compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

i. de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida; 

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 

III. impedimento de licitar e contratar 

A) Os licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas no 

instrumento convocatório e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, nos 

termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. der causa à inexecução total do contrato; 
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c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

IV. declaração de inidoneidade de licitar e contratar 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou interessado de participar de 

licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta em todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a” a “f” do inciso anterior 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento, bem 

como àquele que: 

a. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

16.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, especificando as provas que pretenda produzir. 
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16.5. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a autoridade administrativa 

levará em conta a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da 

pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

16.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 – Graduações das Infrações 

 

 

 

Tabela 2 – Infrações 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital/Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos 

previstos no Edital/Contrato; 
01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as 

empresas que: 
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16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

16.8.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. O procedimento administrativo de apuração de responsabilidade - PAAR - será realizado 

nos termos da Resolução nº 07 de 21 de março de 2023, segindo as fases de instauração, instrução 

e saneamento, decisão e recurso administrativo.    

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DA RESCISÃO CONTRATUAL 

E DA EXTINÇÃO 

17.1. O Contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos ou termos de 

apostilamento, e rescindido unilateralmente pela Administração na concorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 124 a 136 da Lei nº. 14.133/21, em sua redação atual, ou, de comum 

acordo entre as partes, mediante aviso prévio.  

17.2. De acordo com o artigo 125, da Lei 14.133/21, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. A rescisão do Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas no artigo 138 e 139, da Lei 14.133/21 

em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; e  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial;  

17.7. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo administrativo, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

17.8. Judicialmente, nos termos da legislação.  
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17.9. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:  

17.9.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

17.9.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

17.9.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

17.9.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

17.9.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

17.9.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

17.9.7. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), estabelecido 

à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão, 

sem anuência da CONTRATADA;  

17.9.8. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  

17.9.9. Por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e 

contratualmente imprevistas, desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  
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17.9.10. Atraso superior a 2 (dois), contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas dos 

serviços prestados;  

17.9.11. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução dos serviços; 

17.9.12. As hipóteses de extinção a que se referem os itens 14.10.8; 14.10.9 e 

14.10.10 observarão as seguintes disposições: 

17.9.12.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato 

ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

17.9.12.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal 14.133/21. 

17.9.13. Caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da 

CONTRATANTE, após ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, 

relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste 

instrumento contratual; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 13.6.2 e 13.6.3, 

deste Item, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O servidor XXXXXX XXXXXXXXXX XXXXX XXXXX, matrícula: XXX.XXX-X,  

será fiscal titular, e o servidor XXXXX XXXXXXXX XXXXX XXXXXX, matrícula: 

XXX.XXX-X, será fiscal substituto para exercer a fiscalização do Contrato, que registrará todas 

as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

18.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do Contrato. 

18.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.4. O FISCAL deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do respectivo 

contrato, objetivando, sobretudo, manter elevado padrão de qualidade na prestação dos serviços, a 

fim de evitar descumprimento das cláusulas do referido instrumento Contratual. 

18.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

18.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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18.7.1. A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente através do 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no anexo I deste 

contrato, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

18.7.2. A aferição da qualidade da prestação dos serviços abrangerá todos os 

procedimentos relativos às metas definidas no IMR, sob pena de glosa da respectiva 

fatura quando do não cumprimento. 

18.7.3. Os indicadores do Instrumento de Medição do Resultado (IMR) não excluem obrigações, 

sanções, descontos ou glosas quaisquer referenciadas por outros itens e cláusulas do Edital, do 

Termo de Referência e deste contrato podendo ser aplicados cumulativamente. 

18.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

18.9. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

18.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

18.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

18.12. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços 
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18.13. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

18.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

18.15. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

18.15.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT):  

18.15.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

18.16. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

18.17. É dever do fiscal anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do respectivo contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e, ao final de cada período mensal: 

a) Apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados; 

b) Elaborar relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, que será submetido à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios; 

c) Atestar a prestação dos serviços, no caso de ausência de irregularidades. 

http://www.al.rn.gov.br/


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59025-300 

Fone: (84) 3232-5750 - www.al.rn.gov.br 

   

 

18.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Contrato. 

18.19. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

18.20. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios analisará os relatórios e toda documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções, bem como deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior. 

18.21. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos os 

contatos durante a execução do Contrato, nos termos da legislação aqui citada. 

18.22. Caberá à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios a notificação da Contratada para 

saneamento de irregularidades ou esclarecimentos. 

18.23. As comunicações entre a ALRN e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.24. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos os 

contatos durante a execução do contrato, nos termos da legislação. 

18.25. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.26. Ao final do contrato, caberá ao fiscal emitir relatório quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho e eventuais penalidades aplicadas 

durante a execução contratual. 
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18.27. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Divisão de Contratos ou 

do servidor designado pela Diretoria Administrativa e Financeira para atuar como fiscal contratual 

deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

18.28. A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços e, 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

18.29. A gestão e fiscalização do contrato terão como referência o Anexo VIII-B, da IN 

SEGES/MP nº 05/2017, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, tendo início a partir de (dia) de (mês) de 

202X, com encerramento em (dia) de (mês) de 202X, tendo sua eficácia após a publicação do 

extrato no Diário Legislativo Eletrônico – DLE. 

19.2. Por se tratarem de serviços de natureza continuada, cuja interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades e rotinas administrativas imprescindíveis para o funcionamento desta 

Casa Legislativa, o presente instrumento contratual pode ser renovado por sucessivos períodos, 

observada a vantajosidade, limitados a 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107, da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário Oficial Eletrônico (DOE). 

20.2. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 
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20.3. Até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

20.4. Até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, 

Natal/RN, na data da assinatura eletrônica. 

________________________________________________ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE 

(NOME DO REPRESENTANTE DO ÓRGÃO) – PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 
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(NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA) – REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

1. ASPECTOS GERAIS 

1.1. Definição: INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – documento anexo ao 

contrato que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 

comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 
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de pagamento. 

1.2. Nº + Título do Indicador que será utilizado: 1 - Indicador de Conformidade do Serviço. 

1.3. Finalidade: Avaliar a conformidade dos serviços disponibilizados, frente os contratados. 

1.4. Meta a cumprir: Índice igual a 0 (zero), o que corresponde à conformidade em 100% dos 

subitens do objeto aprovados no Plano de Execução. 

1.5. Instrumento de medição: Relatório de ocorrências. 

1.6. Forma de acompanhamento: durante a preparação e realização do evento o fiscal ou 

servidor designado deverá registrar as ocorrências que possuírem correspondência na Tabela 2 

deste IMR para posterior avaliação da faixa de ajuste de pagamento aplicável. 

1.7. Periodicidade: Será aplicado o IMR a cada evento realizado. 

1.8. Mecanismo de Cálculo: Cada ocorrência registrada possui um grau correspondente, 

conforme definido na tabela 2. Ao final do evento o fiscal deverá somar os graus relativos às 

ocorrências registradas, cujo resultado corresponderá ao índice. 

1.9. Início de Vigência: A medição ocorrerá desde o primeiro evento realizado sob o escopo do 

contrato. 

2. INDICADORES E OCORRÊNCIAS 

2.1. Indicador 1 - Ocorrência sobre o uso de uniforme e equipamento: 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que o prestador de serviços esteja trajando o 
uniforme 
e equipamentos conforme previsão no edital. 

Meta a Cumprir 
100% dos prestadores uniformizados e portando 

equipamentos conforme o ANEXO I de "Materiais a serem 

disponibilizados" 
deste Termo de Referência. 

Instrumento de Medição 
Observação dos prestadores de serviços quanto ao uniforme e 
uso de equipamentos. 

Forma de 

Acompanhamento 

Verificação diária do fiscal de contrato. A quantidade 
de ocorrência registrada por dia corresponderá ao número de 

funcionários que nela incorrerem num mesmo dia. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de Cálculo 
Soma de todas as ocorrências registradas diariamente no 
período avaliado (mensal). 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  
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TOTAL:  

2.2. Indicador 2 - Ocorrência sobre solicitações da fiscalização: 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a efetividade da fiscalização. 

Meta a Cumprir 
Atender às determinações da fiscalização nos prazos 
estabelecidos. 

Instrumento de Medição 
Ofício de notificação à contratada e verificação do efetivo 

atendimento à solicitação ou justificativa aceita pela 
Administração. 

Forma de 
Acompanhamento 

Verificação da data do efetivo atendimento à solicitação ou 
justificativa aceita pela Administração. 

Periodicidade Quando houver solicitação da fiscalização. 

Mecanismo de Cálculo 
Soma dos dias úteis de atraso do cumprimento, contados da 
solicitação formal, até o efetivo atendimento à solicitação. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  

TOTAL:  

 

2.3. Indicador 3 - Ocorrência sobre avaliação dos serviços: 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir 100% de execução dos serviços contratados, 
conforme atribuições previstas no Termo de Referência. 

Meta a Cumprir 
Executar todas as atividades no tempo previstas no Termo de 
Referência. 

Instrumento de Medição Check-list. 

Forma de 
Acompanhamento 

Preenchimento do check-list no qual se verifica a quantidade 
de serviços considerados inadequados no período avaliado. 

Periodicidade 
Observação da execução dos serviços e preenchimento 
mensal do check-list. 

Mecanismo de Cálculo Contagem do número de serviços considerados inadequados. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência Conforme anotação do check-list abaixo. 

TOTAL:  

2.3.1. Para a verificação das ocorrências do indicador 3, deverá ser adotado o check-list abaixo. 

2.3.2. O fiscal deve acompanhar a execução dos serviços e mensalmente preencher a tabela 

abaixo, anotando a data da ocorrência, no caso de serviço inadequado. Ao final, deve contabilizar 

quantos serviços foram considerados inadequados no mês. Para cada item considerado 
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inadequado, conta-se uma ocorrência para o indicador 3. 

Item Adequado Adequado Inadequado 
Data de 
Ocorrência 

 

 

1 

Comunicar 

imediatamente ao chefe 

da equipe de segurança 

qualquer 

 anormalidade 

verificada, inclusive de 

ordem funcional, para

  que

 sejam adotadas 

as providências de 
regularização necessárias. 

 

 

( ) 

Houve 

comunic

ação 

 

 

( ) Deixou de 

comunicar 

1(uma) ou mais 

anormalidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

Permitir o acesso às 

dependências do Poder 

Legislativo do Estado do 

Rio Grande do Norte dos 

visitantes mediante a

 obrigatória 

identificação perante a 

recepção, bem como da 

prévia vistoria de objetos, 

pessoas e de volumes 

pelos equipamentos 

detectores de metais, 

assim como de inspeção 

de bagagens. 

Não precisam se 

submeter aos aparelhos 

detectores de metais e 

nem à inspeção de 

bagagens os Chefes dos 

Poderes Executivos 

Estadual  e  Municipais,  
os 

 

 

 

 

 

 

 

( ) Somente 

ingressou 

pessoas 

autorizadas 

 

 

 

 

 

 

( ) Permitiu o 

ingresso de 1 (uma) 

ou mais pessoas sem 

autorização ou foi 

negligente na 

entrada de 1 (uma) 

ou mais pessoas sem 

autorização. 
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 Secretários de Estado, os 

Deputados Estaduais, e 

os Membros dos Poder 

Judiciário e do Ministério 

Público. 

O ingresso de pessoas 

com deficiência, 

incluindo-se nestes os 

possuidores    de   

 próteses 

mecânicas,    dar-se-á  

 pelo 

recebimento    de

 tratamento 

diferenciado,  com  a 

 devida cautela 

quanto à submissão aos 

aparelhos detectores de 

metais. Os portadores de 

marca-passo ou implante 

coclear, desde que 

comprovada tal 

condição, ficam 

excluídos da   

 exigência  de 

submissão  aos  

 aparelhos 

detectores de metais, 

mantida a 

obrigatoriedade de 

verificação de seus 

pertences no 

equipamento de raio x. 

   

 

 

3 

Não permitir a saída de 

bens ou materiais da 

ALRN, sem que haja 

autorização formal de 

servidor credenciado. 

( ) Somente 

saiu bens e 

materiais com 

a devida 

autorização 

formal 

( ) Permitiu a saída 

de 1 (um) ou mais 

bens e/ou materias 

sem autorização ou 

foi negligente no 
atendimento deste item. 
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4 

Não permitir o ingresso 

nas dependências do 

Poder Legislativo do 

Estado do Rio Grande do 

Norte: 

- de pessoa ou de objeto 

que represente potencial 

ameaça à integridade 

física ou moral da 

instituição, de 

Parlamentares, de 

servidores ou de 

terceiros, em especial se 

portadores de armas de 

fogo, objetos 

perfurocortantes ou 

artefatos que possam 

apresentar risco à 

integridade física de 

outrem; 

- de animais, exceto o 

cão-guia pertencente aos 

deficientes visuais, 

mediante apresentação 

do cartão de vacinação 

do 

animal, devidamente 

atualizado; III - de 

pessoa que seja 

justificadamente 

identificada como 

indivíduo passível de 

representar algum risco 
real à 

   

http://www.al.rn.gov.br/
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 integridade física e 

moral da instituição e a 

seus processos, bem 

como aos 

Parlamentares, 

autoridades, 

servidores, 

colaboradores, 

usuários e visitantes; 

- de pessoa que esteja 

fazendo uso de trajes 

incompatíveis com a 

moralidade e a 

austeridade dos órgãos 

públicos, na forma 

regulamentar 

(Excetuam-se da regra as 

situações que envolvam 

vestimentas tradicionais 

e de cultura dos povos 

originários ou pessoas

 cujo nível 

socioeconômico não 

permita adequação à 

norma.); 

- de pessoa que esteja 

fazendo uso de capacete, 

chapéu, boné, capuz ou 

similares. 

   

 

 

 

 

5 

Controlar rigorosamente 

a entrada e saída de 

veículos e pessoas após o 

término de cada 

expediente de trabalho, 

feriados e finais de 

semana, anotando em 

documento próprio o 

 

 

 

 

( ) Controlou 

 

 

 

( ) Deixou de anotar 

uma ou mais 

ocorrências. 
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nome, registro ou 

matrícula, cargo, órgão 

de lotação e tarefa a 
executar. 

 

6 

Chegar ao posto de 

serviço, receber e passar 

o serviço, citando todas 

as situações encontradas,  

bem  como,  as 
ordens e orientações 
recebidas. 

( ) 
Passou os 

serviços a 

contento 

( ) Deixou de 

informar sobre 1 

(uma) ou mais 

situações ocorridas 

no seu turno. 

 

 

7 

Orientar, quando da 

entrada na ALRN, aos 

prestadores de serviços e 

terceirizados quanto ao 

uso obrigatório de 

crachá de 
identificação físico 

 

( ) Proibiu 

( ) 1 (uma) 

ocorrência ou mais 

de atividade 

comercial com risco 

à segurança. 

 

 

 

8 

Proibir a utilização da 

Sede e seus anexos para 

guarda de objetos 

estranhos ao local, de 

bens de servidores, de 

empregados ou de 
terceiros. 

 

 

( ) Proibiu 

 

( ) 1 (uma) 

ocorrência ou mais 

de objetos estranhos 

ao local. 

 

 

 

 

9 

Manter o(s) vigilante(s) 

no seu posto de serviço, 

não devendo se 

afastar(em) de seus 

afazeres, principalmente 

para atender chamados 

ou cumprir tarefas 

solicitadas  por  

terceiros  não 
autorizados. 

 

 

 

( ) Manteve-se 

 

 

( ) 1 (uma) ou 

mais 

ocorrência em 

que o vigilante 

saiu. 

 

 

 

 

 

 

10 

Verificar se todas as 

portas das dependências 

da CONTRATANTE 

estão trancadas, no final 

de cada expediente, 

anotando aquelas 

 

( ) 

Verificou 

( ) Verificou-se que 

os funcionários 

deixaram de 

verificar 1 (uma) 

ou mais sala. 
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que permanecerem 
abertas. 

 

 

 

11 

Não permanecer, durante 

o expediente e em posto 

de serviço, distraído seja 

por meio de 

equipamentos

 eletrônic

os, celulares, livros, 

revistas ou ainda em 

grupos de conversa, sem 

a devida atenção ao 

movimento 
dos arredores. 

 

 
( ) 

Prestou o 

serviço em 

conformidad

e 

 

 

( ) Verificou-se 1 

(uma) ou mais 

ocorrências. 

 

 

 

12 

Realizar, quando 

solicitado pelo chefe da 

equipe de segurança 

diária, a qualquer 

momento do serviço, 

rondas internas em todo o 

prédio. 

 
( ) 
Realizou 

 

( ) Verificou-se que 

deixou de realizar 1 

(uma) ou mais 

rondas. 

 

 

 

13 

Acionar, de imediato, o 

chefe da equipe de 

segurança, quando for 

detectada a presença de 

artefatos ou substâncias 

suspeitas. 

 

( )Realizou 
( ) Verificou-se que 

deixou de realizar 1 

(uma) ou mais 

rondas. 

 

 

 

 

14 

Solicitar a presença, com 

a máxima brevidade, do 

chefe da equipe de 

segurança quando for 

detectado a presença de 

visitante com arma de 

qualquer espécie 

querendo ter acesso ao 

interior do edifício da 

ALRN. 

 

 

( )Realizou 

 

 

( ) Verificou-se que 

deixou de realizar 1 

(uma) ou mais 

rondas. 
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15 

Em caso de dúvida com 

relação a como proceder 

em alguma situação que 

surja durante o serviço 

deve acionar, de imediato, 

o chefe da equipe de 

segurança para receber a 

devida orientação. 

 

 

 

( )Realizou 

 

 

( ) Verificou-se que 

deixou de realizar 1 

(uma) ou mais 

rondas. 

 

 
Totais de serviços inadequados para registro de ocorrência do indicador 3: 

 

 

2.4. Indicador 4 - Ocorrência sobre direitos trabalhistas dos funcionários 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas. 

Meta a Cumprir 
Efetuar o pagamento de salário e demais verbas trabalhistas 
nos 
prazos legais. 

Instrumento de Medição Relatório emitido pela Fiscalização Administrativa. 

Forma de 
Acompanhamento 

Verificação dos depósitos ou comprovantes de pagamento de 
salário e demais verbas trabalhistas. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo Soma dos dias úteis de atraso por direito trabalhista de cada 
funcionário. 

Início de Vigência Concomitante ao início da prestação de serviços. 

Sanções 
Conforme Termo Contratual e tabela de faixa de ajuste de 
pagamento. 

Data da Ocorrência  

TOTAL:  

 

3. CÁLCULO DAS OCORRÊNCIAS 

TABELA - CÁLCULO DAS OCORRÊNCIAS 

INDICADOR 1 2 3 4 

QNT DE OCORRÊNCIA     

PESO (de 1 a 5) (X) 2 2 5 5 

SALDO     

SOMA TOTAL DO EXCESSO DE OCORRÊNCIA:  

3.1. Instruções para aplicação desta tabela: 

3.1.1. As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, 

de modo que o fiscal preencherá as respectivas linhas, que contemplam as 4 (quatro) hipóteses 
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de verificação técnica dos serviços. 

3.1.2. Posteriormente, cada quantidade de ocorrências será multiplicada pelo PESO indicado 

em cada coluna, obtendo-se o saldo. 

3.1.3. Ao final, será somado todo excesso de ocorrência. Esse valor será o número a ser 

verificado na tabela FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO. 

FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

Nº DE EXCESSO DE OCORRÊNCIA 
FATOR DE ACEITAÇÃO - 

PORCENTAGEM DO 
VALOR MENSAL QUE SERÁ PAGO 

1 a 10 100,00% 

11 a 20 99,50% 

21 a 30 98,50% 

31 a 40 98,00% 

41 a 50 97,50% 

51 a 60 97,00% 

61 a 70 96,50% 

71 a 80 96,00% 

81 a 90 95,50% 

91 a 100 95,00% 

101 a 200 94,50% 

201 a 300 94,00% 

301 a 400 93,50% 

401 a 500 93,00% 

501 a 600 92,50% 

601 a 700 92,00% 

701 a 800 91,50% 

801 a 900 91,00% 

901 a 1000 90,50% 

Acima de 1000 90,00% 

3.2. A porcentagem do valor mensal aceito pela Administração incidirá sobre o resultado do 

valor mensal previsto menos a glosa de ausência de prestação de serviço. 

3.2. O valor mensal previsto é o valor global do contrato dividido pelo número de meses de 

vigência. 

3.2. O resultado da faixa de ajuste de pagamento do INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO (IMR) é calculado após a emissão de relatório de execução do contrato por parte da 

fiscalização. 
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3.2. O indicador 4 é calculado após recebimento da documentação referente a salário e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS, do mês anterior ao faturado, referente aos 

colaborados alocados nos postos de vigilância. 

3.2. O prazo para envio dos documentos acima indicados é de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

término da prestação do serviço do mês faturado. 

3.2. A fiscalização do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto realizado pelo IMR (Instrumento de Medição de Resultado). 

3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação, que poderá ser aceita 

pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.2. O gestor da execução do contrato deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre o valor glosado 

pela Administração. 

3.2. As ocorrências e posterior ajuste de pagamento não elide a CONTRATADA das sanções 

previstas neste Contrato no Termo de Referência e Legislação. As penalidades administrativas 

seguirão os trâmites e normas previstos no item "Das Sanções Administrativas" do Termo 

Contratual. 

 

ANEXO II - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PERIODICIDADE 

DO FORNECIMENTO DE UNIFORME 

 

UNIFORMES 

Especificação Unidade Quantidade 

Camisa operacional Und 03 (com substituição a cada 6 meses) 
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Calça operacional Und 02 (com substituição a cada 6 meses) 

Cotuno Par 01 (com substituição a cada ano) 

Cinto de náilon Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Distintivo tipo broche Par 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Japona Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Meia Und 02 (com substituição a cada 6 meses) 

Capa de chuva Und 01 (com substituição a cada ano) 

Quepe/Boné Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Crachá Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

 

 

EQUIPAMENTOS 

Especificação Unidade Quantidade 

Cassetete Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Porta Cassetete Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Apito Und 
04 (com substituição sempre que 

necessário) 



Minuta de Contrato nº. XXX/202X – Processo Eletrônico nº 3193/2025-17 (Principal), celebrado entre a Assembleia Legislativa do Rio Grande 

do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

   

 

 

 

 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

74 
EILS 

Cordão de Apito Und 
04 (com substituição sempre que 

necessário) 

Revólver calibre 38 Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Cinturão para revólver Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Coldre Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Munição calibre 38 Und 
06 (com substituição de acordo com a 

periodicidade sugerida pelo fabricante) 

Colete Nível II A Und 
01 (com substituição de acordo com a 

periodicidade sugerida pelo fabricante) 

Livro de Ocorrência Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Lanterna de 3 pilhas Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Pilhas para Lanterna Conjunto 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Bastão Retrátil Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

Algemas descartáveis Und 
01 (com substituição sempre que 

necessário) 

*No caso de previsão de fornecimento com periodicidade menor por parte da Contratada, 

desde que estejam em conformidade com os valores considerados na proposta, será 

exigido o cumprimento do prazo nela estabelecido. 

  



Minuta de Contrato nº. XXX/202X – Processo Eletrônico nº 3193/2025-17 (Principal), celebrado entre a Assembleia Legislativa do Rio Grande 

do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

   

 

 

 

 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

75 
EILS 

ANEXO III – PLANILHA DE CUSTO 


